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DECRETO Nº 174/2025 
16/12/2025 

 
SÚMULA: ALTERA A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE 

MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E EQUIPE 
TÉCNICA. 

 
 O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município, alterada 
em 09/11/2016 e de conformidade com a Lei Federal nº 13.055, de 25 de junho de 2014 e 
Lei Municipal nº 029/2015 de 23/06/2015, do Plano Municipal de Educação,  
 

DECRETA 
 

 Art. 1º - Fica alterada a nomeação da Comissão de Monitoramento e Avaliação do 
Plano Municipal de Educação, conforme segue: 
REPRESENTANTES DO ENSINO SUPERIOR:  
 CEYÇA LIA PALEROSI BORGES - UFFS – Universidade Federal da Fronteira Sul 
 CRISTIANO DURAT - UFFS – Universidade Federal da Fronteira Sul 
 SUELEN CRISTINA PINTO - Campo Real 

 
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA: 
 WALTER ROGÉRIO SOUZA PAVAN - Colégio Estadual Laranjeiras do Sul 
 ANA KAROLINE MACHADO – Colégio Estadual Vila Industrial  

 
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL: 
 TEREZINHA ROXA - Colégio Estadual Gildo Aluísio Schuck 
 VANDER BULEGON – Colégio Estadual Floriano Peixoto 

 
REPRESENTANTE DA REDE PRIVADA DE ENSINO:  
 ANA PAULA DE BASTOS STANGHERLIN – Escola Vicentina Sant’Anna 

 
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS – EJA: 
 MARILUCIA DALMOLIN POSTINGHER – CEEBJA  
 RODRIGO PEREIRA – CEEBJA  

 
REPRESENTANTE DO NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO – NRE: 
 ADRIANA VANIA BOCCHI MASCARELLO  

REPRESENTANTE DO ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS:   
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 JUCEMARA PIASECKI – Escola Municipal Florindo Pellizzari  
 
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 
 MARILDA DE MATOS ANDRADE – CMEI Nossa Senhora das Graças 

 
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL: 
 ELIANE FIGUEIREDO  

 
REPRESENTANTE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR:  
 JOSELAINE MIRANDA DE ALMEIDA  

 
REPRESENTANTE DO SETOR DE ESTRUTURA   
 GIANA FRANCO DE ANDRADE  

 
REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO   
 MAURÍCIO CABRAL OSCIANY 
 JESSICA JULIETE DOS SANTOS  

 
REPRESENTANTE DE RECURSOS HUMANOS:  
 MARCOS PAULO GROSSELLI GALVÃO 
 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 CAROLINE MULLER ULBINSKI  

 
REPRESENTANTES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO: 
 DEISYRÉ LUCAS DOS SANTOS – CMEI Emília Cesca Alberti 
 ELIANE DE FÁTIMA GASPAR - EM Padre Gerson Galvino 
 AQUINES NASCIMENTO PAIANO - EMC João Rodrigues da Silva 
 JOSIANE MENDES PESCHISKY – EMR Raquel de Queiroz 
 CLAUDIOMIRO MENDES – EM Aluísio Maier 
 KELI CRISTINA PONTES DE CARVALHO – EM Dr. Leocádio José Correia  

  
Art. 2º - Compete à Comissão: 

a) Elaborar relatórios com a finalidade de monitorar e avaliar o Plano Municipal de 
Educação; 

b) Analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das metas e 
estratégicas do Plano Municipal de Educação; 
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Art. 3º - Com a finalidade de subsidiar a Comissão de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação, fica através deste, alterada a nomeação da Equipe Técnica, que 
passa a ser composta por: 

 RUDIVANE VALIATI - Secretária Municipal de Educação. 

 VANESSA BORTOLOTTO – Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de 
Educação (Geral). 

 ANDREIA MARTINS - Coordenação Pedagógica – Educação Infantil. 

 SONIELI LASCOSKI PEDROSO - Coordenação Pedagógica – Ensino 
Fundamental. 

 SUZANA MARIA GUERRA AGUIRRE - Coordenação Pedagógica da Educação do 
Campo. 

 HAMILTON DA PAZ – Técnico Administrativo. 

 MARINA ARAUJO NESI DE QUADROS - Técnico Administrativo. 
 
Art. 4º - A equipe técnica possui como atribuições: 

a) Analisar dados e informações sobre a oferta e a demanda educacional no território do 
Município; 

b) Formular metas, estratégias e indicadores com base nos levantamentos realizados; 
c) Avaliar os investimentos necessários para cada meta; 
d) Analisar a coerência do conjunto de metas e sua vinculação com as metas estaduais e 

nacionais; 
e) Estabelecer coerência e conexão entre o Plano de Educação e o projeto de 

desenvolvimento local. 
 
Art. 5º - Os trabalhos da Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Plano Municipal de 
Educação e da Equipe Técnica correspondem a continuidade dos trabalhos relativos ao 
Decênio 2015/2025. 
 
Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário, em especial Decreto nº 076/2025, de 16 de junho de 2025.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/PR, 16 de dezembro de 2025. 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES  
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 176/2025 
19/12/2025 

 
 

SUMULA: NOMEIA A COMISSÃO DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - CPSS, QUE FICARÁ 
ENCARREGADA DE ELABORAR O EDITAL, BEM 
COMO FIXAR DATAS, HORÁRIOS E PUBLICAÇÃO DA 
DOCUMENTAÇÃO REFERENTE, PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO. 

 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência 
que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 066/2025 que autoriza o Poder Executivo Municipal 
a contratar Professores de Língua Estrangeira Moderna - Inglês, Arte e Educação Física, 
através de Processo Seletivo Simplificado - PSS, para provimento temporário e emergencial 
de vagas no Poder Executivo Municipal; 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de promover as contratações de Professores de Língua 
Estrangeira Moderna – Inglês, Arte e Educação Física para a regular prestação dos serviços 
públicos municipais no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, 
Tecnologia e Inovação; 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica constituída Comissão de Processo Seletivo Simplificado – CPSS, destinada a 
contratação de Professores de Língua Estrangeira Moderna -Inglês, Arte e Educação Física 
nos cargos de profissionais de nível superior, para a função pública temporária, nos termos da 
legislação supracitada. A comissão seguirá em observância ao artigo 77 e 78, da Lei 
Municipal nº 002/2024, ficará encarregada de elaborar o Edital, bem como fixar datas, 
horários e publicação da documentação referente a esta Lei, na imprensa oficial do municipio. 
Abaixo os servidores municipais que comporão a referida comissão: 
 

Matricula Nome Cargo 
495571 Alex Bruno Kunrath Professor de Educação Física 
462131 Andreia Carolina Martins Professor de Ensino Infantil / Fundamental 
416881 Giana Franco de Andrade Agente Administrativo IV 
474491 Jaqueline Boeno D’Avila – Presidente Professor de Arte 
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406221 Marina Araujo Nesi de Quadros Agente Administrativo IV 
499991 Rose Mari Noschang Prof. de Lingua Estrang. Moderna – Inglês  
313721 Vanessa Bortolotto Professor de Ensino Infantil / Fundamental 
 
Art.2º. Fica a Comissão, após a publicação desta, autorizada a estabelecer todas as 
providências necessárias à realização do Processo Seletivo Simplificado. 
 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinetedo Prefeito Municipal, em 19 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
PrefeitoMunicipal  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 202/2024 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 39/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 295/2024 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula 
de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa BUYSOFT DO BRASIL LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.242.721/0001-61, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, sito 
a Avenida Advogado Horácio Raccanello Filho, nº 5145, Bairro Zona Armazém, CEP 87.020-035, doravante 
designado CONTRATADA, representada pelo Senhor CLEMINSON ROBERTO CORREIA, inscrito no 
CPF/MF sob o nº 025.631.439-00, portador da Cédula de Identidade nº 6.890.062-0 SSP/PR, aditam o 
contrato celebrado em 27 de dezembro de 2024, e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 202/2024, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, assim como pelas condições do Processo de Dispensa Eletrônica nº 
39/2024, bem como pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do Contrato é a contratação de software criado para auxiliar a representação gráfica de 
projetos por meio de técnica de desenho assistido por computador (computer aided design - cad) que 
contemple tecnologia bim (building information modeling) para a prefeitura municipal de Nova 
Laranjeiras/PR. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
O prazo de vigência e execução do referido contrato fica prorrogado por 12 (doze) meses, passando a vigorar 
de 27 de dezembro de 2025 até 26 de dezembro de 2026. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
BUYSOFT DO BRASIL LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qtde Preço Preço total 

1 1 LICENCIAMENTO DA ARCHITECTURE ENGINEERING 
CONSTRUCTION COLLECTION Aquisição de licença de 
software de engenharia para utilização da elaboração de 
projetos com programação CAD e com recurso de interação 
com a tecnologia BIM (Building Information Modeling), incluindo 
suporte técnico, conforme especificações e quantitativos 
listados no item a seguir: 
 
- AutoCAD: Software que facilita a criação e confecção de 
desenhos técnicos 2D e 3D através de ferramentas para 
desenho de pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, 
polígonos, poli linha 3D, raio, donut, splice, elipse e outras 
geometrias. 
 
- AutoCAD Architecture: Software que permite ganho de 
produtividade no desenvolvimento de documentação 2D e 3D 
para projetos arquitetônicos, automatizando tarefas com a 
utilização de bibliotecas de símbolos que seguem os padrões 
utilizados no mercado. 
 

Autodesk UN 1,00 18.800,00 18.800,00 
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- AutoCAD MAP 3D: Software de mapeamento que ajuda no 
planejamento e análise de modelos de infraestrutura e de 
gestão. Ajudando a integrar os dados de projetos com as 
ferramentas do GIS integrando diversos formatos utilizados em 
geoprocessamento. 
 
- AutoCAD MEP: Software para projetos 2D e 3D, oferecem 
funcionalidades para projetos de instalações hidráulicas, 
elétricas e de ar-condicionado, com checagem de interferência 
entre as disciplinas, detector de interferência entre tubos e 
dutos flexíveis e funcionalidades para se trabalhar com 
diagramas esquemáticos de instalações prediais. 
 
- AutoCAD Electrical: Software que permite a criação e 
desenvolvimento de projetos elétricos, diagramas de controle e 
potência. Ferramentas especificas para diagramas unifilares e 
trifilares, sendo possível inserir componentes de acordo com as 
normas IEC, JIC, JIS, AS, GB, além da extração de listas e 
relatórios automaticamente.  
 
- AutoCAD Plant 3D: Solução para modelamento e 
documentação de projetos de plantas de processos. É dirigido 
às orientações de spec´s, além de ser provido com vasto 
catálogo normalizado para peças, equipamentos, suportes 
estruturais e tubulações. Totalmente integrado as 
funcionalidades do AutoCAD P&ID, permite usuários criar e 
editar diagramas de processos e instrumentação e sincronizar 
dados fundamentais com o modelo 3D. Vistas ortogonais, 
listas, relatórios e diagramas isométricos de montagem são 
algumas das documentações de projeto facilmente geradas 
pela solução. O P&ID está totalmente integrado na plataforma 
do AutoCAD Plant 3D, através de workspace, onde compartilha 
a mesma interface gráfica, porém com funcionalidades 
distintas. Simplifica e automatiza o processo de documentação 
de projeto, além de fornecer relatórios de validação de dados e 
listas orientativas. Sincroniza dados do diagrama com seus 
respectivos elementos modelados no ambiente 3D do 
AutoCAD Plant3D. 
 
- AutoCAD Raster Design: Software de OCR de raster para 
vetor AutoCAD. Recursos de edição e limpeza de imagens, 
manipulação de entidades, ferramentas de vetorização. 
Função de transformação de imagem e exibição de imagens 
georreferenciadas. 
 
- Autodesk Revit: Software que possibilita os arquitetos e 
projetistas melhor desenvolver projetos de arquitetura com 
mais rigor e qualidade. Permite a visualização das 
funcionalidades utilizando ferramentas de projeto 
desenvolvidas para apoiar os fluxos de trabalho do modelo de 
informação da construção (BIM). Melhora a análise e os 
conceitos do projeto, da documentação e da construção. 
Possui interface e banco de dados integrado e apresenta 
ferramentas específicas para atendimento de três frentes 
técnicas da construção, sendo: Arquitetura (RevitArchitecture); 
Estruturas (RevitStructure) e Sistemas de instalações prediais 
(Revit MEP). 
 
- Civil 3D: Software que permita a criação do modelo de 
engenharia 3D e dinâmico, trabalhando com o conceito de 
objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de 
drenagem etc.). Este mesmo, deverá prover funcionalidades de 
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topografia, projeto viário, projetos de terraplenagem, criação de 
loteamentos, redes de drenagem e esgoto. Criação de 
memoriais de cálculos horizontal e vertical, contendo 
estaqueamento no padrão brasileiro, tabelas informativas de 
volume contendo área de corte, área de aterro, semi distância, 
volume de corte, volume de aterro geométrico e com 
empolamento, compensação da lateral e ordenada brukner. 
Conter template com padrões brasileiros de projetos de 
estradas, padrão estadual e federal, possibilitando o 
modelamento automático de rotatórias utilizando as normas 
brasileiras, com alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal 
de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 
relatórios e memoriais. O software deverá ter a capacidade de 
analisar hidraulicamente redes de drenagem pluvial e de 
esgoto sanitário, realizando a análise hidráulica de tubos, 
canais abertos, córregos, pontes, bueiros, dispositivos de 
captação, tais como boca de lobo, provendo ferramentas para 
estudos de dimensionamento de bacias e dispositivos de 
detenção e retenção de águas pluviais ou esgoto. 
 
- InfraWorks: Software que oferece um sistema para criação de 
modelos automatizados contendo fotos aéreas fornecidas pela 
Microsoft Bing, elevação usando modelo STRM com precisão 
de um arco segundo, sendo estradas, rodovias e construções 
pelo OpenStreetMap com até 200km², de forma retangular, por 
um polígono por um arquivo SHAPE. Permitir o esboço 
tridimensional através de linhas, polígonos ou pontos que 
representem rodovias, vias urbanas, ferrovias, redes de 
tubulação, cobertura de solo, edificações e mobiliário urbano 
em 3D. Permitir a otimização de traçados a partir de 
informações de velocidade, caminho, zonas a serem evitadas, 
cortes e aterros máximos, inclinação de corte, raio mínimo, 
nivelamento máximo e custos de terraplenagem. Ter a 
capacidade de realizar simulações de tráfego em ruas e 
avenidas apresentando resultados de tempo de fila e espera, 
além de girar a animação da simulação diretamente no modelo. 
Otimização do perfil a partir de informações de velocidade, 
rampa máxima, espaçamento mínimo de PVI, declividade de 
drenagem requerida, frequência de PVI, locais de 
refugo/empréstimo. Permitir a criação de estudos preliminares 
de pontes com vigas prémoldadas de concreto ou de vigas de 
aço, definindo a quantidade de vigas necessárias, 
possibilitando a visualização 3D destes estudos diretamente no 
modelo. Adicionar automaticamente toda a drenagem de 
pavimento, dimensionando a distância entre boca de lobos 
conforme a declividade do perfil e as dimensões dos tubos 
conforme a influência hidrográfica, associando bacias 
hidrográficas as galerias pluviais, dimensionando 
automaticamente o diâmetro necessário para atender a vazão 
da bacia. 
 
- Autodesk NavisworksManage: Software de análise de projeto 
para coordenação (3D), planejamento (4D), visualização foto 
realística, simulação dinâmica e análise precisa. A solução 
permite agregar em apenas um modelo de projeto, várias 
disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de 
informação de construção (BIM), prototipagem digital e os 
dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, 
colaborar, coordenar e comunicar de forma mais eficaz, 
reduzindo os problemas durante o projeto e a construção. 
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- Autodesk Advance Steel: Solução para modelagem, 
detalhamento e documentação de elementos estruturais e 
conexões metálicas em aço. Permitindo usar conexões 
paramétricas, com biblioteca padrão já incluída, sendo que as 
conexões são classificadas previamente de acordo com os 
tipos de elementos estruturais selecionados. Ferramentas que 
agilizam a criação de estruturas complexas como: escadas 
retas e espirais, escadas verticais com guarda copo (gaiola). 
Permite que vários usuários trabalhem simultaneamente no 
mesmo arquivo, definindo em quais elementos ou áreas irão 
trabalhar, e recebendo notificações em tempo real sobre as 
alterações dos outros usuários. 
 
- Autodesk ReCap Pro: Software para captura da realidade 
através de nuvem de pontos, que simplifica o processo de 
criação de projetos 3D de objetos e ambientes físicos, usando 
digitalizações ou fotos (os clientes trazem o local real da obra 
ou objetos físicos para dentro do seu processo de projeto e 
engenharia). 
 
- Autodesk RobotStructuralAnalysis Professional: Software 
para análise estrutural de edificações baseada no método de 
análise por elementos finitos (FEM). Possibilidade de análise 
de modelos de diferentes tamanhos e graus de 
complexibilidade, sem limitação no número de barras e nós do 
modelo analítico. Análise de estruturas baseadas em 
elementos finitos de barra, como vigas, pórticos 3D, treliças 3D, 
grelhas, cabos, placas, cascas, membranas e sólidos. 
Recursos para pré-processamento (modelagem, aplicação de 
cargas, definição de propriedades físicas, definição de 
condições de contorno, definição de condições de nós, 
definição e refino de malha de elementos finitos, inclusive ao 
redor de aberturas de qualquer tamanho e formato), 
processamento e pós-processamento (visualização dos 
resultados por meio de relatórios e gráficos, incluindo 
diagramas, mapas e animações de deformações). 
 
- Autodesk 3Ds Max: Software para modelagem, animação e 
renderização em 3D. Permite criar rapidamente modelos 
tridimensionais utilizando ferramentas poderosas de 
modelagem intuitivas a partir de ideias conceituais ou reutilizar 
modelos CAD proprietários, vindos de quaisquer tipos de 
indústria (manufatura, edificações etc.). Vehicle Tracking – 
Solução que facilita a criação de traçados e análise de veículos 
tipo pela sua trajetória, com projetos de estacionamento e 
rotatórias de forma automatizada e baseado em normas 
brasileiras ou internacionais. Capacidade de validar a trajetória 
a partir de animação 2D ou 3D através de diferentes pontos de 
vista, visão do motorista, retrovisor direito ou esquerdo, câmera 
de ré ou pontos definidos pelo usuário. 
 
- Autodesk FabricationCADmep: Software que suporta o 
desenvolvimento de fluxos de trabalho de detalhamento e 
instalação de sistemas de tubulação e dutos, permitindo 
estender os modelos do Revit para fabricação. 
 
- Autodesk Structural Bridge Design: Software para análise de 
superestrutura de longarinas para pontes de viga contínua de 
pequeno e médio porte, que permite análise estrutural nestes 
elementos de seus carregamentos. Permite o desenho de 
seções de longarinas de modo gráfico com seus materiais e 
dimensões. Executar a análise de carregamento para a 
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checagem da geometria da longarina. Possuir capacidade de 
calcular seções com propriedades da seção transversal sobre 
os eixos x-y pelo eixo principal. Possuir capacidade de cálculo 
da constante de torsão "C" através da seção transversal 
usando a analogia da membrana de Prandtl’s. Possuir 
capacidade de cálculo de perfis de torsão/deformação na 
seção definida com qualquer combinação de cargas axiais e 
momentos de flexão biaxial. Possuir capacidade de cálculo da 
capacidade máxima de carga da seção transversal para cargas 
axiais e tensão para cargas pontuais ou combinadas com 
outros cargas axiais e tensões biaxial especificas. Possuir 
capacidade de calcular tamanho de fissuras na seção sob um 
cagar especificada para manutenção. Licença de 1 (um) ano. 

1 2 LICENCIAMENTO DA ARCHITECTURE ENGINEERING 
CONSTRUCTION COLLECTION -CAD Aquisição de licença 
de software de engenharia para utilização da elaboração de 
projetos com programação CAD e com recurso de interação 
com a tecnologia BIM (Building Information Modeling), incluindo 
suporte técnico, conforme especificações e quantitativos 
listados no item a seguir: 
 
- AutoCAD: Software que facilita a criação e confecção de 
desenhos técnicos 2D e 3D através de ferramentas para 
desenho de pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, 
polígonos, poli linha 3D, raio, donut, splice, elipse e outras 
geometrias. Licença de 1 (um) ano. 

Autodesk UN 1,00 2.300,00 2.300,00 

TOTAL 21.100,00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 21.100,00 (vinte e um mil e cem reais), passando o valor 
do contrato de R$ 19.758,43 (dezenove mil setecentos e cinquenta e oito reais e quarenta e três centavos), 
para R$ 40.858,43 (qaurenta mil oitocentos e cinquenta e oito reais e quarenta e três centavos).  
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO  
O aditivo tem como base e fundamento o Art. 124, II, “b” da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, bem como no Diário Oficial do Município, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e 
ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011. 
  
 

Nova Laranjeiras - PR, 16 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
           FABIO ROBERTO DOS SANTOS                   CLEMINSON ROBERTO CORREIA 

CONTRATANTE                                                               CONTRATADA 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO  DO  PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

             R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 . 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 
 

Página 6 de 6 
 

 
TESTEMUNHAS: 

_______________________________   _______________________________  
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
CPF/RG ________________________  CPF/RG ________________________  
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 06/2024-PMV  
CONTRATO 03/2025 

 
 
 
 

SEGUNDO ADITIVO – PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: AMPLIAÇÃO DE CENTRO ESPORTIVO CONTENDO: SALÃO DE FESTAS, 
BOTEQUIM, INSTALAÇÃOES SANITÁRIAS FEMININAS COM PCD, INSTALAÇÕES 
SANITÁRIAS MASCULINAS COM PCD, CANCHA DE BOCHA E PISTA DE BOLICHE. 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e 
Prefeitura à Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Virmond, Estado do Paraná, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando 
Mierzva. 

 
 

CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA LTDA, CNPJ 02.687.760/0001-44, localizada na ROD. BR 277, 
KM 473, S/N, CEP: 85.350-000 NOVA LARANJEIRAS - PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada por Bryan Michel Bueno. 

 
 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 18 DE JULHO DE 2026. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 18 DE JULHO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2025     
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2025-PMV  

 
 

CONTRATO 241/2025 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM, CREDENCIADA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025, PARA ATENDIMENTO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: ELLEN CRISTINA BORDELACK DAMBROVSKI, residente e domiciliada na Linha Cavernoso, Zona 
Rural, CEP 85.390-000 Virmond - Pr. 
 
 
 
 
VALOR: R$ 25.490,40 (vinte e cinco mil quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos). 
 
 
 
 

VIGÊNCIA: 18 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2025     
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 34/2025-PMV  

 
 

CONTRATO 242/2025 
 
 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENFERMAGEM, CREDENCIADA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025, PARA ATENDIMENTO NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: TATIANE DRABETSKI DOMINGUES, residente e domiciliada na Rua Alvorada, 736, Centro, CEP 
85.390-000 Virmond - Pr. 
 
 
 
 
VALOR: R$ 25.490,40 (vinte e cinco mil quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos). 
 
 
 
 

VIGÊNCIA: 18 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 35/2025 - PMV 

CONTRATO 243/2025 
 
 
 
 
OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 - CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 20+1 LUGARES. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: INGA CAMINHOES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 23.008.729/0001-00, sediada na Rodovia BR 101, 
S/n, Barracão, CEP: 88.820-000 Içara – SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
Leonardo Scholl Giaretta. 
 
 
 
 
VALOR: R$ 403.620,00 (quatrocentos e três mil, seiscentos e vinte reais). 
 
 
 

VIGÊNCIA: 18 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 35/2025 - PMV 

CONTRATO 243/2025 
 
 
 
 
OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 - CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI - CIRAU, AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 
AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 20+1 LUGARES. 
 
 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à 
Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 
 
CONTRATADA: INGA CAMINHOES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 23.008.729/0001-00, sediada na Rodovia BR 101, 
S/n, Barracão, CEP: 88.820-000 Içara – SC, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 
Leonardo Scholl Giaretta. 
 
 
 
 
VALOR: R$ 403.620,00 (quatrocentos e três mil, seiscentos e vinte reais). 
 
 
 

VIGÊNCIA: 18 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 33/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 33/2025, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, CREDENCIADA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
08/2025, PARA ATENDIMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE” e ADJUDICO o objeto da profissional 
ELLEN CRISTINA BORDELACK DAMBROVSKI, inscrita no CPF sob o nº 112.743.539-63, vencedora com valor 
total de R$ 25.490,40 (vinte e cinco mil quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, dezenove dias de dezembro de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 34/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 34/2025, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL HABILITADO 
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENFERMAGEM, CREDENCIADA DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
08/2025, PARA ATENDIMENTO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE” e ADJUDICO o objeto da profissional 
TATIANE DRABETSKI DOMINGUES, inscrita no CPF sob o nº 073.719.689-05, vencedora com valor total de R$ 
25.490,40 (vinte e cinco mil quatrocentos e noventa reais e quarenta centavos). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, dezenove dias de dezembro de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 35/2025-PMV 

 

 

 

 
 
 
 

R A T I F I C A Ç Ã O   E   A D J U D I C A Ç Ã O 
 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa, ETP, TR, parecer jurídico e segundo os termos do art. art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, RATIFICA a 
Inexigibilidade de Licitação n.º 35/2025, cujo objeto é a “ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2024 - CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI 
- CIRAU, AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO 20+1 LUGARES” e ADJUDICO o 
objeto do empresa INGA CAMINHOES LTDA, inscrita no CNPJ n.º 23.008.729/0001-00, vencedora com valor 
total de R$ 403.620,00 (quatrocentos e três mil, seiscentos e vinte reais). 
 
 
 
 
 
 

 
 

Virmond - PR, dezenove dias de dezembro de 2025. 
 
 

 

 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2025    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2025  

 
EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e Prefeitura à Av. XV de 
Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 
95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando Mierzva. 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 239/2025 
HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA – ME, inscrita no CNPJ sob n.º 
17.676.642/0001-08, com sede a Rua Francisco Pires Da Rocha, 309 Sala 2, Bonsucesso, CEP: 85.045-010 
Guarapuava – PR, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por Marcelo Brandalise Zanini. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

2 1 

ASPIRADOR NASAL PORTÁTIL - 6 NÍVEIS DE SUCÇÃO:  ESCOLHA 
A INTENSIDADE CERTA DE ACORDO COM O MUCO E A IDADE 
DO BEBÊ. 
RECARREGÁVEL VIA USB: USE EM CASA, NO CARRO OU EM 
VIAGENS SEM DEPENDER DE PILHAS. 
SILENCIOSO: NÃO ASSUSTA O BEBÊ, IDEAL PARA USO ATÉ 
DURANTE O SONO. 
PONTEIRAS DE SILICONE MACIO: SEGURAS, CONFORTÁVEIS E 
ESTERILIZÁVEIS. 
HIGIÊNICO E PRÁTICO: PARTES REMOVÍVEIS E FÁCEIS DE 
LIMPAR APÓS CADA USO. 
SEGURO: MATERIAL CERTIFICADO, LIVRE DE TOXIDADE, 
PENSADO EXCLUSIVAMENTE PARA BEBÊS E CRIANÇAS 

RESPIRA FACIL 2 600,00 1.200,00 

5 1 

CADEIRA DE BANHO FABRICADA COM TUBOS DE AÇO 
CARBONO REFORÇADO 
ESTRUTURA MONOBLOCO FIXA, ACOPLA AO VASO SANITÁRIO 
APOIO DE BRAÇO FIXO COM APOIO EM NYLON INJETADO 
FREIOS BILATERAIS DIANTEIRO, APOIO DE PÉ FIXO 
ASSENTO SANITÁRIO FIXADO SOBRE A EXTRUTURA, REMOVIVÉL 
POR PARAFUSOS 
RODAS DIANTEIRAS DE 6" COM PNEU MACIÇO FIXADAS COM 
PORCA TRAVANTE (PARLOCK) 
RODAS TRASEIRAS DE 6" COM PNEU MACIÇO GIRATÓRIAS, 
FIXADAS COM PORCA TRAVANTE (PARLOCK) COM GARFO EM 
AÇO CARBONO ACHATADO E MACIÇO COM EIXO VERTICAL 
ENCOSTO COM PUNHO TIPO BENGALA COM MANOPLA, 
REVESTIDO EM CAPA IMPERMEÁVEL 
ACABAMENTO EM PINTURA EPÓXI (ELETROSTÁTICA) 

PROLIFE 15 548,31 8.224,65 

5 2 

CADEIRA DE BANHO PESSOA OBESA CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO COM TRATAMENTO ANTI FERRUGEM 
PINTURA EPÓXI NA COR GRAFITE 
• APOIO PARA BRAÇOS FIXOS 
• APOIO PARA PÉS RETRÁTEIS 
• ASSENTO INJETADO PRETO FIXADO AO ASSENTO PARA 
MAIOR RESISTÊNCIA E CONFORTO 
• ENCOSTO EM TELA ESPECIAL PARA SECAGEM RÁPIDA E ANTI 
MOFO 
• 2 RODÍZIOS DE 3' DIANTEIROS MÓVEIS 
• 2 RODÍZIOS 3' TRASEIROS MÓVEIS E COM FREIOS 
• CAPACIDADE 160 KG 
• LARGURA DO ASSENTO 50 CM 

JAGUARIBE 2 1.973,23 3.946,46 

5 3 

CADEIRA DE RODAS FABRICADA EM TUBOS DE AÇO CARBONO 
COM ENCOSTO E ASSENTO DUPLO EM NYLON, 
ENCOSTO COM TUBO 7/8, 
DOBRÁVEL EM 'X', FREIOS COM MANOPLA BILATERAIS, 
ARO IMPULSOR BILATERAL EM NYLON INJETADO, 
APOIO PARA OS BRAÇOS FIXO COM SUPORTE EM NYLON 
INJETADO, 
APOIO PARA OS PÉS FIXOS COM BARRA DE REFORÇO, 
PEDAL EM NYLON INJETADO REBATÍVEL LATERALMENTE, 
RODAS DIANTEIRAS ARO 6' COM PNEUS MACIÇOS, 
RODAS TRASEIRAS ARO 24' EM NYLON INJETADO COM FIBRA 

PROLIFE 10 907,00 9.070,00 
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COM PNEUS MACIÇOS, COM ROLAMENTO DUPLO BLINDADO 
FIXADO COM PORCA TRAVANTE (PARLOCK) COM CALOTA 
PROTETORA, 
GARFOS EM AÇO CARBONO ACHATADO E MACIÇO, PINTURA 
EPÓXI (ELETROSTÁTICA). SUPORTA ATÉ 90KG 

6 1 

CAMA HOSPITALAR CAPACIDADE: SUPORTE ATÉ 180 KG 
GIRO DE 360º SOBRE O PRÓPRIO EIXO 
COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO | PINTURA EPÓXI – 
POLIPROPILENO 
COR: ESTRUTURA: BRANCA | ACABAMENTOS: AZUL 
COMPRIMENTO TOTAL: 190,5 CM 
LARGURA TOTAL: 90 CM 
ALTURA TOTAL: 64 CM 
PESO LIQUIDO: 45,1 KG 
CAPACIDADE: SUPORTA ATÉ 180 KG 

VITAL 
SCHEFFER 3 2.715,58 8.146,74 

6 2 

COLCHÃO CASCA DE OVO  CARACTERÍSTICAS: MODELO: 
SOLTEIRO. DIMENSÕES: 188 CM X 78 CM X 5 CM. MATERIAL: 
ESPUMA DE POLIURETANO DE ALTA DENSIDADE D28. TEXTURA: 
SUPERFÍCIE EM FORMATO DE CASCA DE OVO 

COPESPUMA 2 249,33 498,66 

6 3 

COLCHÃO PNEUMÁTICO ANTI ESCARAS COM COMPRESSOR 
127V 
VOLTAGEM DA BOMBA DE AR: 110V 
A PRESSÃO DO AR É 110V. 
É FABRICADO EM PVC 

DELLAMED 1 309,60 309,60 

VALOR TOTAL GLOBAL 31.396,11 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 31.396,11 (trinta e um mil, trezentos e noventa e seis reais e onze centavos). 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 240/2025 

A A Z SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI - EPP, com sede a Rua Professora 
Viero, 1340, Madureira, CEP: 95.040-520 Caxias do Sul – RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por Giovan Carlo Monegat. 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA QUANTIDADE V. UNIT V. TOTAL 

7 1 

DISCO DE EQUILÍBRIO SUPERFÍCIE DUPLA – LADO RUGOSO 
PARA MASSAGEM E LADO LISO PARA RELAXAMENTO E 
CONFORTO. 
USO MULTIFUNCIONAL – INDICADO PARA PILATES, 
FISIOTERAPIA, REABILITAÇÃO E FORTALECIMENTO MUSCULAR. 
ACOMPANHA BOMBA MANUAL – FACILITA O AJUSTE DA 
PRESSÃO DE AR CONFORME A NECESSIDADE DO EXERCÍCIO. 
SUPORTA ATÉ 150 KG – MATERIAL RESISTENTE E DURÁVEL, 
IDEAL PARA DIFERENTES TIPOS DE TREINOS. 
FUNCIONA COMO ALMOFADA TERAPÊUTICA – PROPORCIONA 
DISTRIBUIÇÃO EQUILIBRADA DO PESO AO SENTAR. 

AAZ SAÃŠDE 1 98,96 98,96 

7 2 

DISPOSITIVO AEROBIKA OPEP  - EFICIÊNCIA NA 
DESOBSTRUÇÃO: A PRESSÃO EXPIRATÓRIA POSITIVA 
OSCILATÓRIA AJUDA A MOBILIZAR SECREÇÕES, FACILITANDO A 
ELIMINAÇÃO DE MUCO E MELHORANDO A VENTILAÇÃO 
PULMONAR. VERSATILIDADE: PODE SER UTILIZADO EM 
CONJUNTO COM TRATAMENTOS DE INALAÇÃO, 
POTENCIALIZANDO A EFICÁCIA DO TRATAMENTO 
RESPIRATÓRIO. É DESTINADO A PACIENTES QUE PODEM GERAR 
UM FLUXO DE EXALAÇÃO DE 10 L/MIN DURANTE 3 A 4 
SEGUNDOS, FACILITANDO A MOBILIZAÇÃO DE SECREÇÕES 
PULMONARES 

TRUDELL 1 721,22 721,22 

7 3 

ELETRODO AUTOADESIVO PARA ELETROESTIMULAÇÃO 
CONTÉM 04 ELETRODOS 
DIMENSÕES: 5CM X 5CM 
EMBORRACHADO E AUTOADESIVO; 
COMPATÍVEL COM CABO PINO BANANA; 
FORMATO: QUADRADO 

ARKTUS 15 24,28 364,20 

7 4 

ELETRODO AUTOADESIVO PARA ELETROESTIMULAÇÃO 
CONTÉM 04 ELETRODOS 
DIMENSÕES: 5CM X 10CM 
EMBORRACHADO E AUTOADESIVO; 
COMPATÍVEL COM CABO PINO BANANA; 
FORMATO: RETANGULAR 

ARKTUS 15 35,36 530,40 

7 5 

KIT DE THERABAND – FAIXAS ELÁSTICAS DE RESISTÊNCIA 
PROGRESSIVA  CONJUNTO DE FAIXAS ELÁSTICAS PLANAS, 
UTILIZADAS PARA EXERCÍCIOS TERAPÊUTICOS, REABILITAÇÃO E 
FORTALECIMENTO MUSCULAR. 
O KIT DEVE CONTER MÍNIMO DE 3 A 5 FAIXAS COM DIFERENTES 

AAZ SAÃŠDE 1 128,45 128,45 
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NÍVEIS DE RESISTÊNCIA (LEVE, MÉDIA, FORTE, EXTRA FORTE, 
ETC.), IDENTIFICADAS POR CORES DISTINTAS CONFORME 
GRADUAÇÃO DE FORÇA. 
FABRICADAS EM LÁTEX NATURAL OU MATERIAL SINTÉTICO 
EQUIVALENTE, COM ALTA DURABILIDADE, ELASTICIDADE 
UNIFORME E FÁCIL HIGIENIZAÇÃO 

7 6 

KIT FUNCIONAL TREINO AGILIDADE CONTEÚDO DO KIT: 10 
CONES 10 CHAPÉUS CHINÊS 01 ESCADA DE AGILIDADE 3M 
CARACTERÍSTICAS DOS CONES: MATERIAL: POLIPROPILENO 
PESO: 60G DIMENSÕES: 18CM X 11CM X 11CM 
CARACTERÍSTICAS DA ESCADA: DIMENSÕES: 3M X 42CM PESO: 
245G MATERIAL: FITA DE NYLON ULTRA RESISTENTE COM 
DEGRAUS EM POLIPROPILENO CARACTERÍSTICAS DOS 
CHAPÉUS: DIMENSÕES: 19CM X 5CM PESO: 35G MATERIAL: 
POLIPROPILENO 

AAZ SAÃŠDE 1 279,59 279,59 

7 7 

KIT MINI BAND MATERIAL: LÁTEX MEDIDAS: COMPRIMENTO DE 
30CM X LARGURA DE 5CM (SEM ESTICAR) • A ESPESSURA 
VARIA DE 0,35MM A 1,1MM CONFORME A RESISTÊNCIA 
INTENSIDADE/RESISTÊNCIA: • VERDE: 2-5 KG • AZUL: 5-7 KG • 
AMARELA: 7-9 KG • VERMELHA: 9-14 KG • PRETA: 16-18 KG 

MBFIT 6 48,73 292,38 

7 8 

NEW SHAKER DISPOSITIVO PARA FISIOTERAPIA RESPIRATÓRIA,  
UTILIZADO PARA AUXILIAR NA ELIMINAÇÃO DE SECREÇÕES 
PULMONARES POR MEIO DE VIBRAÇÃO E PRESSÃO 
EXPIRATÓRIA POSITIVA. 
FABRICADO EM MATERIAL ATÓXICO E RESISTENTE, COMPOSTO 
POR CORPO PRINCIPAL, ESFERA METÁLICA E BOCAL 
REMOVÍVEL. 
NÃO NECESSITA DE ENERGIA ELÉTRICA, É PORTÁTIL, 
REUTILIZÁVEL E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO 

NCS 1 39,66 39,66 

7 9 

OVERBALL - BOLA TERAPÊUTICA-– BOLA PEQUENA  UTILIZADA 
EM FISIOTERAPIA, PILATES E EXERCÍCIOS DE FORTALECIMENTO, 
ALONGAMENTO E COORDENAÇÃO MOTORA. 
FABRICADA EM MATERIAL RESISTENTE E FLEXÍVEL (PVC OU 
BORRACHA SINTÉTICA), COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE PARA 
MAIOR SEGURANÇA DURANTE O USO. 
DIÂMETRO APROXIMADO: 18 A 25 CM, LEVE E FÁCIL DE 
MANUSEAR. 
INDICADO PARA EXERCÍCIOS DE EQUILÍBRIO, TONIFICAÇÃO 
MUSCULAR, ALONGAMENTO E MOBILIZAÇÃO ARTICULAR. 
DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E TRANSPORTE 

AAZ SAÃŠDE 1 25,97 25,97 

7 10 

PAR DE CANELEIRAS  UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
FISIOTERAPIA, DESTINADO AO FORTALECIMENTO MUSCULAR E 
REABILITAÇÃO. 
PESO TOTAL DO PAR: 500 G (250 G CADA UNIDADE, 
APROXIMADAMENTE). 
CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE E LAVÁVEL, COM 
REVESTIMENTO EXTERNO EM NYLON OU LONA, FECHAMENTO 
COM VELCRO AJUSTÁVEL E ENCHIMENTO EM GRANALHA DE 
FERRO OU MATERIAL SIMILAR. 
DE USO INDIVIDUAL, CONFORTÁVEL E SEGURO 

ARKTUS 1 33,18 33,18 

7 11 

PAR DE CANELEIRAS  UTILIZADO PARA EXERCÍCIOS FÍSICOS E 
FISIOTERAPIA, DESTINADO AO FORTALECIMENTO MUSCULAR E 
REABILITAÇÃO. 
PESO TOTAL DO PAR: 1 KG (500 G CADA UNIDADE, 
APROXIMADAMENTE). 
CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE E LAVÁVEL, COM 
REVESTIMENTO EXTERNO EM NYLON OU LONA, FECHAMENTO 
COM VELCRO AJUSTÁVEL E ENCHIMENTO EM GRANALHA DE 
FERRO OU MATERIAL SIMILAR. 
DE USO INDIVIDUAL, CONFORTÁVEL E SEGURO 

ARKTUS 1 39,93 39,93 

7 12 

RESPIRON CLASSIC DISPOSITIVO PARA FISIOTERAPIA 
RESPIRATÓRIA, DESTINADO AO TREINAMENTO E 
FORTALECIMENTO DA MUSCULATURA INSPIRATÓRIA, 
AUXILIANDO NA EXPANSÃO PULMONAR E PREVENÇÃO DE 
COMPLICAÇÕES RESPIRATÓRIAS. 
COMPOSTO POR CORPO TRANSPARENTE CONTENDO TRÊS 
CÂMARAS COM ESFERAS COLORIDAS, TUBO FLEXÍVEL E BOCAL 
ANATÔMICO REMOVÍVEL. 
FABRICADO EM MATERIAL ATÓXICO E RESISTENTE, DE FÁCIL 
HIGIENIZAÇÃO E USO INDIVIDUAL 

NCS 1 34,62 34,62 

7 13 
STEP PROFISSIONAL,  ALTURA MÍNIMA 12CM ALTURA MÁXIMA 
15CM COMPRIMENTO 70CM LARGURA 30CM 2 MODULOS 
RESISTÊNCIA. SUPERFÍCIE ANTIDERRAPANTE NA PLATAFORMA 

AAZ SAÃŠDE 1 161,44 161,44 
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8 1 

MACA FISIOTERAPIA REVESTIMENTO: LEITO ESTOFADO COM 
ESPUMA REVESTIDA COM O MELHOR COURVIN NO MERCADO. 
- REGULAGENS: COM DIVERSAS REGULAGENS DA CABECEIRA, 
NÃO REQUER O USO DE FERRAMENTAS. 
- ESTRUTURA: TUBULAR EM AÇO. 
- UTENSÍLIOS: SUPORTE PARA PAPEL SEMELHANTE AO DA 
FOTO. 
- PINTURA: ELETROSTÁTICA DE ALTA DURABILIDADE. 
- DIMENSÕES: 1,82M COMPRIMENTO X 0,63M LARGURA X 
0,78M ALTURA DO LEITO. 
- CAPACIDADE: RESISTENTE, ATÉ 260KG. 
- PESO: 21 KG 

ARKTUS 3 1.246,24 3.738,72 

9 1 

MULETA INFANTIL MATERIAL: ALUMÍNIO. 
PARA CRIANÇAS. 
PESO MÁXIMO SUPORTADO: 100KG. 
COM ALTURA AJUSTÁVEL. 
ALTURA MÍNIMA DA MULETA: 0.7M. 
ALTURA MÁXIMA DA MULETA: 0.88M. 
PESO: 100KG. 
• APOIO DE BRAÇO EM POLIPROPILENO, ANATÔMICO E 
HIGIÊNICO; 
• PONTEIRA RESISTENTE E MUITO ADERENTE A PISOS ÚMIDOS 

MERCUR 2 64,25 128,50 

9 2 

MULETAS ESTILO AXILAR CAPACIDADE: 150 KG. 
TIPO: AXILAR MÚLTIPLA. 
COMPOSIÇÃO: ALUMÍNIO ESTRUTURAL; ANODIZAÇÃO FOSCA; 
APOIO DE MÃO E AXILA EM PU; PINO DUPLO DE MOLA 
RETRÁTIL; PONTEIRA 7/8" LONGA. 
TAMANHOS: PRODUTO ATENDE TODOS OS TAMANHOS (P,M,G) 
DE 1,12 CM À 1,57 CM. 
DIMENSÕES EM PESOS APROXIMADOS PRODUTO: (114 X 20,5 X 
7,5) CM PESO: 1.760 G 

TAKE CARE 10 90,77 907,70 

9 3 

MULETAS ESTILO CANADENSE TAMANHO ÚNICO. PRODUTO 
COMPATÍVEL COM USUÁRIOS QUE TENHAM ALTURA DE 1,45M 
A 1,90M. 
RESISTÊNCIA DE 130 KG. 
APOIO DE MÃO (A): FORMATO ERGONÔMICO QUE POSSIBILITA 
MELHOR DISTRIBUIÇÃO DA PRESSÃO PALMAR, 
PROPORCIONANDO UM APOIO MAIS SEGURO E CONFORTÁVEL 
DURANTE O USO. 
APOIO DE ANTEBRAÇO (B): DESIGN QUE ACOLHE O ANTEBRAÇO 
REDUZINDO A PRESSÃO NESTA REGIÃO E PROPORCIONANDO 
CONFORTO E SEGURANÇA, TANTO DURANTE O USO DA 
MULETA QUANTO EM REPOUSO. 
BORDAS SUPERIORES DA BRAÇADEIRA COM FORMATO 
ANATÔMICO (C): QUE POSSIBILITA MELHOR ENCAIXE DO 
ANTEBRAÇO, REDUZINDO PONTOS DE PRESSÃO DE 
DESCONFORTO TANTO DURANTE A CAMINHADA QUANTO EM 
REPOUSO. 
COM ACABAMENTO TEXTURIZADO: QUE DIMINUI O ATRITO 
COM A PELE REDUZINDO DESCONFORTOS GERADOS PELO 
SUOR 

TAKE CARE 10 136,38 1.363,80 

10 1 

OXÍMETRO INFANTIL TELA COLORIDA OLED COM AJUSTE DE 
BRILHO 
VISOR AJUSTÁVEL (ROTACIONA) 
FAIXA DE MEDIÇÃO DA SATURAÇÃO: 0% A 100% 
PRECISÃO DA MEDIÇÃO DA SATURAÇÃO: 70% A 100%, MAIS 
OU MENOS 2% 
FAIXA DE MEDIÇÃO DA PULSAÇÃO: 30 A 250 BPM 
RESOLUÇÃO DA PULSAÇÃO: 1 BPM 
PRECISÃO DA MEDIÇÃO DE PULSAÇÃO: MAIS OU MENOS 1 BPM 
OU 1%, O QUE FOR MAIOR. 
DISPLAY: 0,95'' COLORIDO OLED. ÁREA DE VISUALIZAÇÃO 20.1 
MM X 13.4 
IDADE MÍNIMA PARA USO: ACIMA DE 6 MESES EM MÉDIA 
DIÂMETRO DO DEDO: ENTRE 0.7 CM A 2.3 CM 
PESO SEM BATERIA: 26G. 
DIMENSÕES: 67.5 MM X 38 MM X 25 MM 

OXIMETER 2 130,00 260,00 
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11 1 

TENS TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO MICROCONTROLADA;  TELA: 
DISPLAY GRÁFICO DE LCD AZUL; CORRENTES: TENS, FES E 
RUSSA; 
04 CANAIS DE SAÍDA COM VARIAÇÃO INDEPENDENTE DE 
FREQUÊNCIA E AMPLITUDE. 
FES: INTENSIDADE: 0 A 250 MA; FREQUÊNCIA: 0.5 A 250 HZ; 
PULSO: 50 A 500 US; MODO: SINCRONIZADO E RECÍPROCO; 
RAMPAS:  RISE (1 9S), ON (1-60S), DECAY (1-9S), OFF (1-60S); 
TIMER: 01 A 60 MIN. 
TENS: INTENSIDADE:  0 A 250 MA; FREQUÊNCIA: 0.5 A 250 HZ; 
PULSO: 50 A 500 US; MODO: SINCRONIZADO E RECÍPROCO. 
RAMPAS: RISE (1-9S), ON (1-60S), DECAY (1-9S), OFF (1-60S); 
TIMER: 01 A 60 MIN; MODULAÇÃO EM TRENS DE PULSO - 
BURST (MODO TENS): 7 PULSOS CORRESPONDENTES A CICLO 
ON DE 25 MSEG E CICLO OFF DE 475 MSEG (2 HZ). RUSSA: 
INTENSIDADE: 0 A 250 MA; FREQUÊNCIA: 50 HZ; 
FREQUÊNCIA DE BURST:  10 A 100HZ (MODULADA EM STEPS DE 
10HZ); CICLO DE TRABALHO: 10%, 20%, 30%, 40% E 50%; 
RAMPAS:  RISE (1-9S), ON (1-60S), DECAY (1-9S), OFF (1-60S); 
MODO: CONTÍNUO, SICRONIZADO E RECÍPROCO; 
TIMER: 01 A 60 MIN; 32 PROTOCOLOS PRÉ-PROGRAMADOS E 
20 PARTICULARES; POTÊNCIA DE ENTRADA: 50/60HZ (100-
240V) – 85VA 

IBRAMED 2 1.340,00 2.680,00 

12 1 

ULTRASSOM PORTÁTIL POTÊNCIA MÁXIMA DE SAÍDA: 24 
WATTS ± 20%. 
-INTENSIDADE DE SAÍDA: 0,1 A 3,0 W/CM2 ± 20%. 
-ÁREA EFETIVA DE RADIAÇÃO (ERA): 8 CM2. 
-FREQUÊNCIA: 1,1 E 3,3 MHZ ± 10%. 
-MODO: CONTÍNUO E PULSADO. 
-FREQUÊNCIA DE REPETIÇÃO DE PULSO (MODO PULSADO): 
16HZ, 48HZ OU 100HZ ± 10%. 
-CICLO DE TRABALHO: 10% (1/10), 20% (1/5), 50% (1/2) OU 
75% (3/4) ± 5%. 
-BNR MÁXIMA: <8 
-TIPO: COLIMADO 

IBRAMED 1 1.390,00 1.390,00 

VALOR TOTAL GLOBAL 13.218,72 
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 13.218,72 (treze mil, duzentos e dezoito centavos e setenta e dois centavos). 

 
 
 
 
 

VIGÊNCIA: 18 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 78/2025-PMV 
 
 

 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 78/2025-PMV cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, DESTINADO A ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e Adjudicação à empresa HORTOPLUS PRODUTOS ODONTOLOGICOS 
E HOSPITALARES LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 17.676.642/0001-08, vencedora, com valor global de R$ 
31.396,11 (trinta e um mil, trezentos e noventa e seis reais e onze centavos), à empresa A A Z SAUDE 
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n.º 17.238.455/0001-42, 
vencedora, com valor global de R$ 13.218,72 (treze mil, duzentos e dezoito centavos e setenta e dois centavos) 
e à empresa M.H.M DO COUTO COMERCIAL ME, inscrita no CNPJ n.º 97.533.241/0001-38, vencedora do Lote 
03, com valor global de R$ 6.042,00 (seis mil e quarenta e dois reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dezenove dias de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2021-PMV  
CONTRATO 82/2021 

 
 
 
 

QUINTO ADITIVO – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: SERVIÇOS DE MONITORAMENTO E MANUTENÇÃO DE CÂMERAS DE 
SEGURANÇAS, AS QUAIS DEVEM SER INSTALADAS NOS IMÓVEIS DE PROPRIEDADE DO 
MUNICÍPIO DE VIRMOND - PR. 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e 
Prefeitura à Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Virmond, Estado do Paraná, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando 
Mierzva. 

 
 

CONTRATADA: PAULO SAUKA - ME, inscrita no CNPJ n.º 06.986.903/0001-70, situada a Rua Carlos 
Gomes, n.º 136, CEP 85.160-000, Cantagalo- PR neste ato representada pelo Sr. Paulo Sauka. 
 

 
 
 

VIGÊNCIA: 29 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022-PMV  
CONTRATO 219/2023 

 
 
 
 

TERCEIRO ADITIVO – PRAZO E VALOR 
 
 
 
 
 
 

OBJETO: SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS URBANOS ORGÂNICOS E NÃO RECICLÁVEIS, DO MUNICÍPIO DE VIRMOND/PR. 

 
 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIRMOND, pessoa jurídica de direito público interno, com sede e 
Prefeitura à Av. XV de Novembro, 608, centro, Cep: 85.390-000, Virmond, Estado do Paraná, devidamente 
inscrito no CNPJ sob o n.º 95.587.622/0001-74, neste ato representado pelo prefeito municipal, o Sr. Fernando 
Mierzva. 

 
 

CONTRATADA: LIMPEZA E CONSERVAÇÃO PEMA LTDA, com sede na RDO PR 565, Laranjeiras 
do sul/PR, CEP 85.301-970 e inscrita no CNPJ sob nº. 03.040.285/0001-25, representada pela Sra. Adelides 
Maria Perin. 
 

 
 
DO REAJUSTE 
Fica reajustado o valor da tonelada, onde a partir de agora, passa a ser R$ 394,36 (trezentos e noventa e quatro 
reais e trinta e seis centavos). 
 
 
 

VIGÊNCIA: 21 DE DEZEMBRO DE 2026. 
DATA ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2025. 
FORO: COMARCA DE CANTAGALO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 
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LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 82/2025-PMV 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
O Prefeito Municipal de Virmond - Pr, no uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna público a 
Homologação, nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/21, do procedimento licitatório modalidade 
Pregão Eletrônico N.º 82/2025-PMV cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BANHEIRO E LOCAÇÃO DE CAMARIM, PARA ATENDIMENTO AO 
EVENTO DE RÉVEILLON PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE VIRMOND-PR, e Adjudicação à empresa J. A. 
BRUSTOLIN E CIA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 09.390.385/0001-15, vencedora do Lote 01, com valor global de 
R$ 15.999,00 (quinze mil, novecentos e noventa e nove reais) e à empresa VG SERVIÇOS E CONSERVAÇÃO 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ n.º 56.265.668/0001-15, vencedora do Lote 02, com valor global de R$ 6.800,00 
(seis mil e oitocentos reais). 
 
 
 
 
 
 
 
 

Virmond - PR, dezenove dias de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fernando Mierzva 
Prefeito Municipal 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 5º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 238/2023/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: JOÃO OZIEL DOS SANTOS TIGRE LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 238/2023/PMEAI, FIRMADO 
EM 11 DE DEZEMBRO DE 2023, CUJO OBJETO É A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA SOBRE 
PEDRAS IRREGULARES EM CBUQ, SENDO 32.926,85M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES, 
REVESTIMENTO, MEIO-FIO E SARJETA, URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO, DRENAGEM E 
ENSAIOS TECNOLÓGICOS, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, 
ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO, 
CONFORME CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2023/PMEAI, POR MAIS 60 (SESSENTA) DIAS, OU 
SEJA, (PRAZO DE VIGÊNCIA FINAL: 27/12/2025 – ACRESCENTANDO-SE 60 DIAS – VAI PARA 
24/02/2026), EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE MAIS PRAZO PARA A CONCLUSÃO INTEGRAL DOS 
TRÂMITES DOCUMENTAIS DA OBRA. ESTE TERMO ADITIVO ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLÁUSULA 
QUARTA, DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 11 DE DEZEMBRO DE 2023, DE ACORDO COM A LEI 
Nº 8.666 DE 21/06/93, ARTIGO 65 E SUAS ALTERAÇÕES, BEM COMO NO PEDIDO DA EMPRESA, 
PARECER TÉCNICO E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 19/12/2025. 

RECEITAS POR FONTE INICIAL JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

FPM, ITR, ICMS, IPVA, IPI 0 29.160.000,00             2.216.160,00      2.128.680,00      2.157.840,00      2.187.000,00        2.361.960,00      3.207.600,00            2.624.400,00      2.274.480,00      2.391.120,00      2.303.640,00      2.187.000,00      3.120.120,00      

IMPOSTO , TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0 3.034.000,00               230.584,00         221.482,00         224.516,00         227.550,00           245.754,00         333.740,00               273.060,00         236.652,00         248.788,00         239.686,00         227.550,00         324.638,00         

RECEITA PATRIMONIAL 0 1.144.000,00               86.944,00           83.512,00           84.656,00           85.800,00             92.664,00           125.840,00               102.960,00         89.232,00           93.808,00           90.376,00           85.800,00           122.408,00         

5% SOBRE Transf Const Legais 103 2.430.000,00               184.680,00         177.390,00         179.820,00         182.250,00           196.830,00         267.300,00               218.700,00         189.540,00         199.260,00         191.970,00         182.250,00         260.010,00         

Demais Impostos  Vinc. Educação Basica  25% 104 1.722.500,00               130.910,00         125.742,50         127.465,00         129.187,50           139.522,50         189.475,00               155.025,00         134.355,00         141.245,00         136.077,50         129.187,50         184.307,50         

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 501 900.000,00                  68.400,00           65.700,00           66.600,00           67.500,00             72.900,00           99.000,00                 81.000,00           70.200,00           73.800,00           71.100,00           67.500,00           96.300,00           

SALÁRIO EDUCAÇÃO 107 260.000,00                  19.760,00           18.980,00           19.240,00           19.500,00             21.060,00           28.600,00                 23.400,00           20.280,00           21.320,00           20.540,00           19.500,00           27.820,00           

FNDE - MERENDA ESCOLAR 1042 75.000,00                     5.700,00             5.475,00             5.550,00             5.625,00               6.075,00             8.250,00                   6.750,00             5.850,00             6.150,00             5.925,00             5.625,00             8.025,00             

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 1041 1.000,00                       76,00                   73,00                   74,00                   75,00                     81,00                   110,00                       90,00                   78,00                   82,00                   79,00                   75,00                   107,00                 

CONVENIO EDUC FNDE PNATE 1043 70.000,00                     5.320,00             5.110,00             5.180,00             5.250,00               5.670,00             7.700,00                   6.300,00             5.460,00             5.740,00             5.530,00             5.250,00             7.490,00             

TRANSP ESCOLAR ESTADO 1013 250.000,00                  19.000,00           18.250,00           18.500,00           18.750,00             20.250,00           27.500,00                 22.500,00           19.500,00           20.500,00           19.750,00           18.750,00           26.750,00           

FUNDEB 60%E 40% 101 3.000.000,00               228.000,00         219.000,00         222.000,00         225.000,00           243.000,00         330.000,00               270.000,00         234.000,00         246.000,00         237.000,00         225.000,00         321.000,00         

SAUDE - RECEITAS VINCULADAS 15% 303 8.023.500,00               609.786,00         585.715,50         593.739,00         601.762,50           649.903,50         882.585,00               722.115,00         625.833,00         657.927,00         633.856,50         601.762,50         858.514,50         

BLOCO DE CUSTEIO ESTADUAL 493 348.000,00                  26.448,00           25.404,00           25.752,00           26.100,00             28.188,00           38.280,00                 31.320,00           27.144,00           28.536,00           27.492,00           26.100,00           37.236,00           

BLOCO CUSTEIO FEDERAL 494 1.524.000,00               115.824,00         111.252,00         112.776,00         114.300,00           123.444,00         167.640,00               137.160,00         118.872,00         124.968,00         120.396,00         114.300,00         163.068,00         

COTA EXTRAORDINÁRIA - FPM 0 1.500.000,00               -                       -                       -                       -                         -                       -                             500.000,00         -                       500.000,00         -                       -                       500.000,00         

 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS HIDRICOS 505 5.963.000,00               453.188,00         435.299,00         441.262,00         447.225,00           483.003,00         655.930,00               536.670,00         465.114,00         488.966,00         471.077,00         447.225,00         638.041,00         

COMPENSACÃO FINANCEIRA PRODUÇÃO PETROLEO 504 75.000,00                     5.700,00             5.475,00             5.550,00             5.625,00               6.075,00             8.250,00                   6.750,00             5.850,00             6.150,00             5.925,00             5.625,00             8.025,00             

FUNDO ESPEICAL DO PETRÓLEO 1065 330.000,00                  25.080,00           24.090,00           24.420,00           24.750,00             26.730,00           36.300,00                 29.700,00           25.740,00           27.060,00           26.070,00           24.750,00           35.310,00           

TAXAS - PODER DE POLICIA 510 15.000,00                     1.140,00             1.095,00             1.110,00             1.125,00               1.215,00             1.650,00                   1.350,00             1.170,00             1.230,00             1.185,00             1.125,00             1.605,00             

TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 511 35.000,00                     2.660,00             2.555,00             2.590,00             2.625,00               2.835,00             3.850,00                   3.150,00             2.730,00             2.870,00             2.765,00             2.625,00             3.745,00             

CIDE (LEI 10866/04) ART. 1º B) 512 25.000,00                     1.900,00             1.825,00             1.850,00             1.875,00               2.025,00             2.750,00                   2.250,00             1.950,00             2.050,00             1.975,00             1.875,00             2.675,00             

BLOCO DE INVESTIMENTO ESTADUAL 517 230.000,00                  17.480,00           16.790,00           17.020,00           17.250,00             18.630,00           25.300,00                 20.700,00           17.940,00           18.860,00           18.170,00           17.250,00           24.610,00           

BLOCO DE INVESTIMENTO  FEDERAL 518 125.000,00                  9.500,00             9.125,00             9.250,00             9.375,00               10.125,00           13.750,00                 11.250,00           9.750,00             10.250,00           9.875,00             9.375,00             13.375,00           

PISO ÚNICO ESTADUAL 700 93.000,00                     7.750,00             7.750,00             7.750,00             7.750,00               7.750,00             7.750,00                   7.750,00             7.750,00             7.750,00             7.750,00             7.750,00             7.750,00             

SERV. ACOLHIMENTO PESSOA IDOSA E DEF. 935 50.000,00                     4.000,00             4.000,00             4.000,00             4.000,00               4.000,00             4.000,00                   4.000,00             4.000,00             4.000,00             4.000,00             5.000,00             5.000,00             

RECEITA AGROPECUÁRIA 0 100.000,00                  8.000,00             8.000,00             10.000,00           8.000,00               8.000,00             10.000,00                 8.000,00             8.000,00             8.000,00             8.000,00             8.000,00             8.000,00             

IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011 (CONS ASSIST) 933 1.000,00                       -                       -                       -                       -                         -                       -                             -                       -                       1.000,00             -                       -                       -                       

BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 934 116.000,00                  8.816,00             8.468,00             8.584,00             8.700,00               9.396,00             12.760,00                 10.440,00           9.048,00             9.512,00             9.164,00             8.700,00             12.412,00           

COMPONENTE PARA QUALIF DA GESTAO SUAS 936 5.000,00                       380,00                 365,00                 370,00                 375,00                   405,00                 550,00                       450,00                 390,00                 410,00                 395,00                 375,00                 535,00                 

BLOC FINANC PROG BOLSA FAMILIA E CAD ÚNICO 940 45.000,00                     3.420,00             3.285,00             3.330,00             3.375,00               3.645,00             4.950,00                   4.050,00             3.510,00             3.690,00             3.555,00             3.375,00             4.815,00             

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0 200.000,00                  15.200,00           14.600,00           14.800,00           15.000,00             16.200,00           22.000,00                 18.000,00           15.600,00           16.400,00           15.800,00           15.000,00           21.400,00           

SIMPLES NACIONAL 0 -                       -                       -                       -                         -                       -                             -                       -                       -                       -                       -                       -                       

INCREMENTO TEMPORÁRIO 1016 -                       -                         -                       

RECEITA TOTAL 60.850.000,00             4.511.806,00      4.334.488,00      4.395.594,00      4.452.700,00        4.807.336,00      6.523.410,00            5.839.290,00      4.630.018,00      5.367.442,00      4.689.124,00      4.453.700,00      6.845.092,00      

QUADRIMESTRE 1º QUAD 2º QUAD 3º QUAD21.800.054,00                                   

ANEXO I - DECRETO N. 200 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - PR 

DESDOBRAMENTOS DA RECEITA EM METAS MENSAIS - Art. 13 da LRF

EXERCICIO 2026

17.694.588,00                             21.355.358,00                             

FONTES INICIAL JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

FPM, ITR, ICMS, IPVA, IPI 0 29.160.000,00                 2.361.960,00    2.624.400,00     2.391.120,00          2.245.320,00     2.303.640,00        2.624.400,00          2.478.600,00        2.216.160,00     2.361.960,00     2.332.800,00     2.245.320,00     2.974.320,00     

IMPOSTO , TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 0 3.034.000,00                   245.754,00       273.060,00         248.788,00             233.618,00         239.686,00            273.060,00             257.890,00            230.584,00         245.754,00         242.720,00         233.618,00         309.468,00         

RECEITA PATRIMONIAL 0 1.144.000,00                   92.664,00         102.960,00         93.808,00                88.088,00           90.376,00              102.960,00             97.240,00              86.944,00           92.664,00           91.520,00           88.088,00           116.688,00         

5% SOBRE Transf Const Legais 103 2.430.000,00                   196.830,00       218.700,00         199.260,00             187.110,00         191.970,00            218.700,00             206.550,00            184.680,00         196.830,00         194.400,00         187.110,00         247.860,00         

Demais Impostos  Vinc. Educação Basica  25% 104 1.722.500,00                   139.522,50       155.025,00         141.245,00             132.632,50         136.077,50            155.025,00             146.412,50            130.910,00         139.522,50         137.800,00         132.632,50         175.695,00         

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 501 900.000,00                      72.900,00         81.000,00           73.800,00                69.300,00           71.100,00              81.000,00                76.500,00              68.400,00           72.900,00           72.000,00           69.300,00           91.800,00           

SALÁRIO EDUCAÇÃO 107 260.000,00                      21.060,00         23.400,00           21.320,00                20.020,00           20.540,00              23.400,00                22.100,00              19.760,00           21.060,00           20.800,00           20.020,00           26.520,00           

FNDE - MERENDA ESCOLAR 1042 75.000,00                        6.075,00            6.750,00             6.150,00                  5.775,00             5.925,00                6.750,00                  6.375,00                5.700,00             6.075,00             6.000,00             5.775,00             7.650,00             

PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 1041 1.000,00                           81,00                 90,00                   82,00                       77,00                   79,00                      90,00                       85,00                      76,00                   81,00                   80,00                   77,00                   102,00                 

CONVENIO EDUC FNDE PNATE 1043 70.000,00                        5.670,00            6.300,00             5.740,00                  5.390,00             5.530,00                6.300,00                  5.950,00                5.320,00             5.670,00             5.600,00             5.390,00             7.140,00             

TRANSP ESCOLAR ESTADO 1013 250.000,00                      20.250,00         22.500,00           20.500,00                19.250,00           19.750,00              22.500,00                21.250,00              19.000,00           20.250,00           20.000,00           19.250,00           25.500,00           

FUNDEB 60%E 40% 101 3.000.000,00                   243.000,00       270.000,00         246.000,00             231.000,00         237.000,00            270.000,00             255.000,00            228.000,00         243.000,00         240.000,00         231.000,00         306.000,00         

SAUDE - RECEITAS VINCULADAS 15% 303 8.023.500,00                   649.903,50       722.115,00         657.927,00             617.809,50         633.856,50            722.115,00             681.997,50            609.786,00         649.903,50         641.880,00         617.809,50         818.397,00         

BLOCO DE CUSTEIO ESTADUAL 493 348.000,00                      28.188,00         31.320,00           28.536,00                26.796,00           27.492,00              31.320,00                29.580,00              26.448,00           28.188,00           27.840,00           26.796,00           35.496,00           

BLOCO CUSTEIO FEDERAL 494 1.524.000,00                   123.444,00       137.160,00         124.968,00             117.348,00         120.396,00            137.160,00             129.540,00            115.824,00         123.444,00         121.920,00         117.348,00         155.448,00         

COTA EXTRAORDINÁRIA - FPM 0 1.500.000,00                   -                      -                       -                            -                       -                          -                            1.000.000,00        -                       500.000,00         -                       -                       500.000,00         

 COMPENSAÇÃO FINANCEIRA RECURSOS HIDRICOS 505 5.963.000,00                   483.003,00       536.670,00         488.966,00             459.151,00         471.077,00            536.670,00             506.855,00            453.188,00         483.003,00         477.040,00         459.151,00         608.226,00         

COMPENSACÃO FINANCEIRA PRODUÇÃO PETROLEO 504 75.000,00                        6.075,00            6.750,00             6.150,00                  5.775,00             5.925,00                6.750,00                  6.375,00                5.700,00             6.075,00             6.000,00             5.775,00             7.650,00             

FUNDO ESPEICAL DO PETRÓLEO 1065 330.000,00                      26.730,00         29.700,00           27.060,00                25.410,00           26.070,00              29.700,00                28.050,00              25.080,00           26.730,00           26.400,00           25.410,00           33.660,00           

TAXAS - PODER DE POLICIA 510 15.000,00                        1.215,00            1.350,00             1.230,00                  1.155,00             1.185,00                1.350,00                  1.275,00                1.140,00             1.215,00             1.200,00             1.155,00             1.530,00             

TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 511 35.000,00                        2.835,00            3.150,00             2.870,00                  2.695,00             2.765,00                3.150,00                  2.975,00                2.660,00             2.835,00             2.800,00             2.695,00             3.570,00             

CIDE (LEI 10866/04) ART. 1º B) 512 25.000,00                        2.025,00            2.250,00             2.050,00                  1.925,00             1.975,00                2.250,00                  2.125,00                1.900,00             2.025,00             2.000,00             1.925,00             2.550,00             

BLOCO DE INVESTIMENTO ESTADUAL 517 230.000,00                      -                      -                       100.000,00             130.000,00         -                          -                            -                          -                       -                       -                       -                       -                       

BLOCO DE INVESTIMENTO  FEDERAL 518 125.000,00                      -                      125.000,00         10.250,00                -                       -                          -                            -                          -                       -                       -                       -                       -                       

PISO ÚNICO ESTADUAL 700 93.000,00                        7.533,00            8.370,00             7.626,00                  7.161,00             7.347,00                8.370,00                  7.905,00                7.068,00             7.533,00             7.440,00             7.161,00             9.486,00             

SERV. ACOLHIMENTO PESSOA IDOSA E DEF. 935 50.000,00                        4.050,00            4.500,00             4.100,00                  3.850,00             3.950,00                4.500,00                  4.250,00                3.800,00             4.050,00             4.000,00             3.850,00             5.100,00             

RECEITA AGROPECUÁRIA 0 100.000,00                      8.100,00            9.000,00             8.200,00                  7.700,00             7.900,00                9.000,00                  8.500,00                7.600,00             8.100,00             8.000,00             7.700,00             10.200,00           

IGD SUAS PORTARIA MDS 337/2011 (CONS ASSIST) 933 1.000,00                           81,00                 90,00                   82,00                       77,00                   79,00                      90,00                       85,00                      76,00                   81,00                   80,00                   77,00                   102,00                 

BLOCO DE FINANC. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 934 116.000,00                      9.396,00            10.440,00           9.512,00                  8.932,00             9.164,00                10.440,00                9.860,00                8.816,00             9.396,00             9.280,00             8.932,00             11.832,00           

COMPONENTE PARA QUALIF DA GESTAO SUAS 936 5.000,00                           405,00               450,00                 410,00                     385,00                 395,00                    450,00                     425,00                    380,00                 405,00                 400,00                 385,00                 510,00                 

BLOC FINANC PROG BOLSA FAMILIA E CAD ÚNICO 940 45.000,00                        3.645,00            4.050,00             3.690,00                  3.465,00             3.555,00                4.050,00                  3.825,00                3.420,00             3.645,00             3.600,00             3.465,00             4.590,00             

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 0 200.000,00                      16.200,00         18.000,00           16.400,00                15.400,00           15.800,00              18.000,00                17.000,00              15.200,00           16.200,00           16.000,00           15.400,00           20.400,00           

SIMPLES NACIONAL 0 -                      -                       -                            -                       -                          -                            -                          -                       -                       -                       -                       -                       

INCREMENTO TEMPORÁRIO 1016 -                      -                       -                            -                       -                          -                            -                          -                       -                       -                       -                       -                       

DESPESA TOTAL 60.850.000,00   4.928.850,00    5.476.500,00     4.989.700,00          4.685.450,00     4.807.150,00        5.476.500,00          5.172.250,00        4.624.600,00     4.928.850,00     4.868.000,00     4.685.450,00     6.206.700,00     

1º QUAD 2º QUAD 3º QUAD20.080.500,00                                20.080.500,00                                  20.689.000,00                            

ANEXO II - DECRETO N.200/2025  DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - PR 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO

EXERCICIO 2026

 

 
 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO –  PARANÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E ESGOTO  
Rua das Camélias, 800 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 02.936.023/001-38 - Fone/Fax (042) 3661-1117 
samae.portorbarre iro@hotmai l .com   

 
 

DECRETO Nº. 201/2025. 

Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação 
Mensal e Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2026. 

 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar 101 de 
04/05/2000, fica estabelecido o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e a Programação 
Financeira de Arrecadação Mensal para o exercício de 2026 na forma dos Anexos I e II da presente 
Resolução. 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei n. 834/2025 de 
03/12/2024 para o exercício financeiro de 2026, ficam desdobradas em metas mensais de arrecadação 
na forma do Anexo I, consoante ao disposto no artigo 13 da LC 101/00.  

Art. 3° - Para fins de cumprimento deste Decreto para o exercício financeiro de 2026 será 
considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada na forma 
estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4320 de 17/03/1964.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2026.  

Porto Barreiro, Estado do Paraná, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito  Municipal 
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DECRETO Nº.  200/2025 

De 17 de dezembro de 2025. 
 

Dispõe sobre a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro 

de 2026. 

 
O  PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar 

101 de 04/05/2000, ficam estabelecidas o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e 

a Programação Financeira de Arrecadação Mensal para o exercício de 2026 na forma dos 

Anexos I e II do presente Decreto. 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei n.834/2025 

de 16 de dezembro de 2025, para o exercício financeiro de 2026, ficam desdobradas em metas 

mensais de arrecadação na forma do Anexo I, consoante ao disposto no artigo 13 da LC 

101/00.  

Art. 3° - Para fins de cumprimento deste Decreto para o exercício financeiro de 2026 será 

considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada na forma 

estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4320 de 17/03/1964.  

Art. 4° - A extrapolação dos limites estabelecidos para execução da despesa de cada 

órgão será admitida desde que estejam comprovadamente asseguradas as existências de 

recursos para cobrir as despesas excedentes. 

Parágrafo Único – Serão considerados recursos efetivamente existentes: 

I – recursos oriundos de superávit financeiro do exercício anterior; 

II – recursos de Operações de Crédito não previstos na receita do orçamento corrente; 

III – recursos decorrentes de excesso de arrecadação no exercício corrente; 

IV – recursos decorrentes de auxílios e convênios com órgãos e entidades de outras 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO - PARANÁ 
Rua das Camélias, 900 – Centro – CEP 85.345-000. 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
esferas de governo não previstas na receita do exercício corrente; 

V – recursos resultantes de economia da execução orçamentária/financeira de outros 

órgãos da administração. 

Art. 5º - Será admitida extrapolação eventual dos limites estabelecidos mensalmente para 

cada órgão desde que não superior a 25% (vinte e cinco por cento) do limite previsto até o mês 

devendo ser compensado até o final do exercício. 

Art. 6º - O Cronograma Mensal de Desembolso e a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal, poderão ser revisados visando adequação ao comportamento da receita 

e a compatibilização da despesa às alterações oriundas da abertura de créditos adicionais e/ou 

remanejamento de dotações orçamentárias. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir 

de 01 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.  

 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal 
  

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412
949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.12.19 
10:56:32 -03'00'

RECEITAS POR FONTE INICIAL JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Recursos  Livres 0 150.000,00             12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00        12.500,00       12.500,00         
Recursos Intra 1 1.000.000,00          70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      80.000,00      80.000,00        80.000,00       200.000,00       

RECEITA TOTAL 1.150.000,00          82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      92.500,00      92.500,00        92.500,00       212.500,00       
QUADRIMESTRE 1º QUAD 2º QUAD 3º QUAD

ANEXO II - DECRETO 201/2025 - 17/12/2025
SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO DE PORTO BARREIRO - PR 

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO 
EXERCICIO 2026

330.000,00                                330.000,00                                490.000,00                                   

150.000,00          
1.000.000,00       

 

DECRETO Nº 202/2025. 

De 18 de dezembro de 2025. 

 

EMENTA: Renomeia os membros da 
Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil – COMPDEC e dá outras 
providências. 

 

O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de Porto Barreiro 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

 

Art. 1 º - Fica por este instrumento, nomeada a Coordenadoria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, que será composta pelas seguintes pessoas, 
para o exercício das funções como abaixo especificado: 

FUNÇÃO/NOME       CPF: 
COORDENADOR MUNICIPAL 
MATILDE PALINSKI     XXX.673.469.XX 
SECRETÁRIO: 
LECIANE RIBEIRO JOAQUIM ROSSINI   XXX.458.909.XX 
DIRETOR OPERACIONAL  
MANOEL DE BARROS DA SILVA NETO   XXX.419.414.XX 
 
Art. 2º Ficam revogados, em todos os seus termos, o Decreto nº 048/2023, de 

31 de março de 2023, e o Decreto nº 149/2023, de 27 de novembro de 2023. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado do Paraná, em 18 de 
dezembro de 2025. 

 

 

 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 203/2025 

De 18 de dezembro de 2025. 
 
 

Dispõe sobre a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal e Cronograma de Execução 

Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro 
de 2026 do REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar 

101 de 04/05/2000, fica estabelecido o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e a 

Programação Financeira de Arrecadação Mensal para o exercício de 2026 do REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO. na forma dos Anexos I 

e II do presente Decreto. 
 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual, aprovada pela Lei 775 de 03 de 

dezembro de 2024, para o exercício financeiro de 2026, ficam desdobradas em metas mensais 

de arrecadação na forma do Anexo I, consoante ao disposto no artigo 13 da LC 101/00. 

Art. 3° - Para fins de cumprimento deste Decreto para o exercício financeiro de 2026 será 

considerada a despesa efetivamente realizada, assim entendida a despesa liquidada na forma 

estabelecida no artigo 63 da Lei Federal 4320 de 17/03/1964. 

Art. 4° - A extrapolação dos limites estabelecidos para execução da despesa de cada 

órgão será admitida desde que estejam comprovadamente asseguradas as existências de 

recursos para cobrir as despesas excedentes. 

Parágrafo Único – Serão considerados recursos efetivamente existentes: 

I – recursos oriundos de superávit financeiro do exercício anterior; 

II – recursos de Operações de Crédito não previstos na receita do orçamento corrente; 

III – recursos decorrentes de excesso de arrecadação no exercício corrente; 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
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IV – recursos decorrentes de auxílios e convênios com órgãos e entidades de outras 

esferas de governo não previstas na receita do exercício corrente; 

V – recursos resultantes de economia da execução orçamentária/financeira de outros 

órgãos da administração. 

Art. 5º - Será admitida extrapolação eventual dos limites estabelecidos mensalmente para 

cada órgão desde que não superior a 25% (vinte e cinco por cento) do limite previsto até o mês 

devendo ser compensado até o final do exercício. 

Art. 6º - O Cronograma Mensal de Desembolso e a Programação Financeira de 

Arrecadação Mensal, poderão ser revisados visando adequação ao comportamento da receita 

e a compatibilização da despesa às alterações oriundas da abertura de créditos adicionais e/ou 

remanejamento de dotações orçamentárias. 

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos a partir 

de 01 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal 

EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:6441041
2949

Assinado de forma 
digital por EMANOEL 
VANDERLEI 
VOLFF:64410412949 
Dados: 2025.12.19 
10:14:06 -03'00'

 

ANEXO I 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - PR - REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 

DESDOBRAMENTOS DA RECEITA EM METAS MENSAIS - Art. 13 da LRF 

EXERCICIO 2026 
FONTES  INICIAL JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

RECEITA PATRIMONIAL  - - - - - - - - - - - - - 

RECEITA CONT PATRONAL  - - - - - - - - - - - - - 

RECEITA CONT SERVIDOR  - - - - - - - - - - - - - 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO  280.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 27.000,00 

DESPESA TOTAL  280.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 27.000,00 

PREVISÃO QUADRIMESTRAL  1º QUAD 92.000,00  2º QUAD 92.000,00  3º QUAD 96.000,00  

           
 

ANEXO I 

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - PR - REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 

DESDOBRAMENTOS DA RECEITA EM METAS MENSAIS - Art. 13 da LRF 

EXERCICIO 2026 
RECEITAS POR FONTE  INICIAL JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

RECEITA PATRIMONIAL  320.000,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 26.500,00 28.500,00 

RECEITA CONT PATRONAL  1.600.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 133.000,00 137.000,00 

RECEITA CONT SERVIDOR  1.300.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 108.000,00 112.000,00 

TAXA ADMINISTRAÇÃO  280.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 23.000,00 27.000,00 

OUTRAS RECEITAS  500.000,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 41.500,00 43.500,00 

RECEITA TOTAL  4.000.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00 348.000,00 

QUADRIMESTRE  1º QUAD 1.328.000,00  2º QUAD 1.328.000,00  3º QUAD 1.344.000,00  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
 

ANEXO II 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO MENSAL DE DESEMBOLSO - DESPESA 
MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO - PR - REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL 

EXERCICIO 2026 

  JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

DESPESAS CORRENTES              

DESP.PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 250.000,00 350.000,00 3.100.000,00 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 51.500,00 51.500,00 51.500,00 51.500,00 51.500,00 51.500,00 51.500,00 51.500,00 51.500,00 51.500,00 51.500,00 53.500,00 620.000,00 

DESPESAS DE CAPITAL                           

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS 301.500,00 301.500,00 301.500,00 301.500,00 301.500,00 301.500,00 301.500,00 301.500,00 301.500,00 301.500,00 301.500,00 403.500,00 3.720.000,00 

RECEITAS POR FONTE INICIAL JAN FEV MAR ABR MAIO JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
Recursos Livres 0 150.000,00       12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00         12.500,00      
Recursos Intra 1 1.000.000,00   70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      70.000,00      80.000,00      80.000,00      80.000,00         200.000,00    
RECEITA TOTAL 1.150.000,00   82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      82.500,00      92.500,00      92.500,00      92.500,00         212.500,00    
QUADRIMESTRE 1º QUAD 2º QUAD 3º QUAD330.000,00                                

ANEXO I - DECRETO 201/2025 - 17/12/2025
SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTO DE PORTO BARREIRO - PR 

DESDOBRAMENTOS DA RECEITA EM METAS MENSAIS - Art. 13 da LRF
EXERCICIO 2026

330.000,00                                490.000,00                                   
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à Ata 

acima enumerada, assinada em 19 de dezembro de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 18/12/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA DAMBROSKI LTDA CNPJ Nº 11.583.995/0001-87  

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 
MARCA/ 
MODELO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
ACHOCOLATADO EM PÓ LATA 

- EMBALAGEM DE400 GR 
LA REND UN 80,00 11,99 959,20 

7 AMIDO DE MILHO - CX. 1KG AMAFIL UN 30,00 9,99 299,70 

12 
BISCOITO DOCE S/ RECHEIO 

PCT 370G 
PICCININI UN 250,00 4,99 1.247,50 

13 
BISCOITO SALGADO TIPO 

CREAN CRACKER PCT 370 GR 
PICCININI UN 250,00 4,99 1.247,50 

14 
BOLACHA DOCE EMB. C/ MIN. 

DE 500 GR 
PICCININI UN 250,00 11,19 2.797,50 

20 
CANJICA DE MILHO - PCT 500 

G 
CINDERELA UN 80,00 5,39 431,20 

27 
CHA MATE SABOR NAT. EMB. 

C/ 25 SAQUINHOS DE 40GR 
VERDELANDIA CX 100,00 4,89 489,00 

29 COCO RALADO PCT 100GR ITALY UN 10,00 5,39 53,90 

31 
CREME DE LEITE - EMB. TP DE 

200GR 
AMANHECER UN 100,00 3,40 340,00 

32 DOCE EM PASTA C/ 1KG CIAFRIOS UN 50,00 12,90 645,00 

35 
FARINHA DE MILHO TIPO BIJU 

- EMB. DE 1KG 
PRINCESA PCT 150,00 5,49 823,50 

36 
FARINHA DE MILHO TIPO 

FUBÁ - EMB. DE 1 KG 
CINDERELA PCT 100,00 4,49 449,00 

37 FEIJÃO PRETO TIPO 1 NO PRATO KG 200,00 4,99 998,00 

38 
FERMENTO BIOLOGICO 

SACHE 125G 
APTI UN 20,00 9,19 183,80 

39 
FERMENTO EM PÓ QUIMICO 

PCT250 GR 
APTI UN 20,00 9,49 189,80 

42 
LATA MILHO VERDE C/ 3100 

GR 
FUGINI UN 50,00 35,90 1.795,00 

43 
LEITE CONDENSADO - EMB. 

TP DE 395GR 
PIRACANJUBA UN 20,00 7,59 151,80 

 
 

 

44 LEITE EM PÓ PCT C/ 400 GR AURORA UN 20,00 15,49 309,80 

50 
MACARRAO COM OVOS - PCT 

1KG 
JOIA KG 200,00 8,19 1.638,00 

57 
MILHO PARA PIPOCA TIPO 1 

EMB DE 500GR 
SABOR SUL PCT 100,00 4,40 440,00 

65 QUIRERA DE MILHO TIPO 1 CINDERELA KG 150,00 6,30 945,00 

67 REPOLHO IN NATURA CANTU KG 70,00 4,16 291,20 

69 SAGU C/ 500 GR PRATA UN 50,00 7,10 355,00 

70 SAL REFINADO IODADO BOM DE MESA KG 100,00 2,30 230,00 

TOTAL DOS ITENS 17.310,40 

 

FORNECEDOR: MERCADO PREGUINHOS LTDA CNPJ Nº 07.166.975/0001-33  

ITEM DESCRIÇÃO ITEM 
MARCA/ 
MODELO 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 AÇUCAR CRISTAL DE 5 KG ALTO ALEGRE PCT 500,00 18,38 9.190,00 

3 

ÁGUA MINERAL NATURAL, 

COPO DE 200ML TIPO: 

SEM GÁS, MATERIAL 

EMBALAGEM: PLÁSTICO, 

TIPO EMBALAGEM: 

DESCARTÁVEL 

CRYSTAL UN 5.000,00 1,38 6.900,00 

4 

ÁGUA MINERAL NATURAL, 

GARRAFA DE 510ML TIPO: 

SEM GÁS, MATERIAL 

EMBALAGEM: PLÁSTICO, 

TIPO EMBALAGEM: 

DESCARTÁVEL 

CRISTAL UN 5.000,00 1,78 8.900,00 

5 
ÁGUA MINERAL NATURAL, 

SEM GÁS, GALÃO DE 20L 
OURO FINO UN 200,00 19,17 3.834,00 

6 ALHO IN NATURA IN NATURA KG 30,00 33,48 1.004,40 

8 
ARROZ BRANCO TIPO 1 

PCT 5KG 
URBANO PCT 300,00 24,98 7.494,00 

9 
BANANA CATURRA IN 

NATURA 
IN NATURA KG 1.000,00 5,69 5.690,00 

10 
BATATA INGLESA IN 

NATURA ESPECIAL 
IN NATURA KG 100,00 7,69 769,00 

11 
BEBIDA LACTEA PCT 1 LT 

(TIPO IOGURTE) 
FRUT CLARA UN 350,00 12,70 4.445,00 

 
 

 

15 
BOLACHA SALGADA EMB. 

C/ MIN. DE 500 GR 
RENATA UN 280,00 11,48 3.214,40 

16 CAFÉ SOLÚVEL C/ 200 GR AMIGO UN 10,00 31,92 319,20 

17 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO 

DE ÓTIMA QUALIDADE, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM A VÁCUO C/ 

500 GR TRADICIONAL, 

MOAGEM MÉDIA, 

ADEQUADA PARA 

PREPARO EM 

COADORES/FILTROS 

EMBALAGEM ÍNTEGRA, 

SEM AMASSADOS, FUROS 

OU PERDA DE VÁCUO, 

VALIDADE MÍNIMA 

RESTANTE NO ATO DA 

ENTREGA MÍNIMO 6 

MESES 

COAMO UN 1.300,00 24,98 32.474,00 

18 
CALDO DE GALINHA C/ 6 

UNID - 63G 
MAGGI CX 15,00 3,89 58,35 

19 CANELA EM PÓ - PCT 10G ASTRAL UN 15,00 4,59 68,85 

21 

CARNE BOVINA MOÍDA 

CORTE POSTA 

VERMELHA MOÍDO 

MAGRO SEM GORDURA E 

SEBO (SEPARADA EM 

PCTS C/ 3KG)  TIPO 

CONGELADA, PRODUTO 

DE 1ª QUALIDADE, CARNE 

LIMPA SEM GORDURA E 

SIMILARES, EMBALAGENS 

QUE CONTENHAM 

ESPECIFICADOS O LOCAL 

DE ORIGEM DO 

PRODUTO, PESO, DATA 

DE EMBALAGEM E DATA 

DE VENCIMENTO. 

FRIGODASKO KG 250,00 32,61 8.152,50 

22 
CARNE BOVINA MUSCULO 

APARADA, EM CUBOS OU 
FRIGODASKO KG 200,00 30,79 6.158,00 

 
 

 

ISCAS TIPO CONGELADA, 

EMBALAGENS DE SACOS 

DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE DE NO 

MÁXIMO 3KG QUE 

CONTENHAM 

ESPECIFICADOS O LOCAL 

DE ORIGEM DO 

PRODUTO, PESO, DATA 

DE EMBALAGEM E DATA 

DE VENCIMENTO. 

23 

CARNE SUINA PERNIL 

TRASEIRO SEM OSSO 

SEM PELE SEM EXCESSO 

DE GORDURA, CORTADA 

EM CUBOS TIPO 

RESFRIADA. 

EMBALAGENS DE SACOS 

DE POLIETILENO 

TRANSPARENTE, DE NO 

MÁXIMO 3KG, 

ESPECIFICADOS O LOCAL 

DE ORIGEM DO 

PRODUTO, PESO, DATA 

DE EMBALAGEM E DATA 

DE VENCIMENTO 

FRIGODASKO KG 200,00 23,86 4.772,00 

24 CEBOLA IN NATURA IN NATURA KG 100,00 6,14 614,00 

25 

CENOURA IN NATURA, 

COM COR E CHEIRO 

NATURAL 

IN NATURA KG 50,00 5,94 297,00 

26 
CEREAL MATINAL DE 

MILHO EMB. DE 500 G 
ALCAFOODS PCT 120,00 16,98 2.037,60 

28 CHA P/ CHIMARRAO KIT ASTRAL KIT 70,00 6,10 427,00 

30 

COXA E SOBRECOXA DE 

FRANGO PRODUTO DE 

QUALIDADE CONGELADA 

EM EMBALAGENS QUE 

CONTENHAM 

ESPECIFICADOS O LOCAL 

DE ORIGEM DO 

C VALE KG 200,00 12,01 2.402,00 

 
 

 

PRODUTO, PESO, DATA 

DE EMBALAGEM E DATA 

DE VENCIMENTO 

33 
ERVA P/ CHIMARRAO C/ 

NO MIN. 1KG 
LARANJEIRAS UN 250,00 18,64 4.660,00 

34 

EXTRATO DE TOMATE 

CONCENTRADO PURA 

POLPA - LATAS DE 840G 

SEM AMASSADOS, 

FERRUGENS E QUE 

CONTENHAM DATA DE 

FABRICAÇÃO E VALIDADE 

QUERO UN 50,00 11,89 594,50 

40 GELATINA CX C/ 85 GR APTI UN 100,00 1,94 194,00 

41 LARANJA IN NATURA IN NATURA KG 100,00 6,27 627,00 

45 

LEITE FLUIDO LONGA 

VIDA INTEGRAL - EMB. DE 

1 LT 

AMANHECER UN 1.000,00 5,18 5.180,00 

46 

LEITE PASTEURIZADO EM 

CAIXA CONTENDO 1 

LITRO 

AMANHECER LT 200,00 5,98 1.196,00 

47 

LINGUICA DE CARNE 

SUINA, LINGUIÇA 

CHURRASCO, ÓTIMO 

SABOR, PRODUZIDA 

EXCLUSIVAMENTE COM 

CARNE SUÍNA NOBRE 

CONGELADA, CONTENDO 

EM SUA COMPOSIÇÃO 

CARNE SUÍNA, ÁGUA, 

PROTEÍNA VEGETAL DE 

SOJA, SAL, DEXTRINA, 

ESTABILIZANTE 

TRIPOLIFOSFATO DE 

SÓDIO E PIROFOSFATO 

TETRASSÓDICO, 

ESPECIARIAS NATURAIS 

(ALHO, COENTRO, 

PIMENTA PRETA E NOZ-

MOSCADA), REALÇADOR 

DE SABOR GLUTAMATO 

FRIGODASKO KG 100,00 28,38 2.838,00 

 
 

 

MONOSSÓDICO, 

ANTIOXIDANTE 

ERITORBATO DE SÓDIO, 

CORANTE NATURAL DE 

BETERRABA, CORANTE 

NATURAL CARMIM DE 

COCHONILHA, 

CONSERVADORES 

NITRITO E NITRATO DE 

SÓDIO. NÃO CONTÉM 

GLÚTEN APRESENTANDO 

ÓTIMO SABOR: COM 

ASPECTO NORMAL, 

FIRME, SEM UMIDADE, 

NÃO PEGAJOSA ISENTA 

DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS 

TRANSPORTADA A 

TEMPERATURA E 

REFRIGERAÇÃO 

ADEQUADA 

ACONDICIONADO 

EMBALAGEM PRIMARIA Á 

VÁCUO EM PLASTICO 

TRANSPARENTE, 

CONTENDO TODAS AS 

INFORMAÇÕES DO 

PRODUTO COMO CORTE, 

PROCEDÊNCIA 

(FRIGORÍFICO 

FORNECEDOR) 

EMBALAGEM 

SECUNDÁRIA: DE 

PAPELÃO ONDULADO 

TENDO ROTULAGEM DE 

ACORDO COMA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE 

NÚMERO DO LOTE, DATA 

DE PRODUÇÃO E A DATA 

DE VALIDADE 

 
 

 

48 

LINGUIÇA TIPO 

CALABRESA PREPARADA 

COM CARNE SUÍNA NAO 

MISTA, TOUCINHO E 

CONDIMENTOS, ÓTIMO 

SABOR COM ASPECTO 

NORMAL, FIRME, SEM 

UMIDADE, NAO 

PEGAJOSA, ISENTA DE 

SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS, MANTIDA EM 

TEMPERATURA E 

REFRIGERACAO 

ADEQUADA, 

ACONDICIONADA EM 

SACO DE POLIETILENO 

FRIGODASKO KG 50,00 44,44 2.222,00 

49 MAÇA IN NATURA IN NATURA KG 500,00 13,04 6.520,00 

51 
MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE EMB. C/ 5KG 
GALO UN 20,00 36,48 729,60 

52 

MAIONESE TRADICIONAL 

EMBALAGEM 

PADRONIZADA DE 500 GR 

QUERO UN 50,00 10,26 513,00 

53 MAMÃO IN NATURA IN NATURA KG 200,00 11,64 2.328,00 

54 MANGA IN NATURA IN NATURA KG 150,00 9,99 1.498,50 

55 

MARGARINA COM SAL - 

POTE DE 1KG, COM 65 DE 

LIPIDEOS E ENRIQUEICDA 

COM VITAMINAS 

CLAYBOM UN 100,00 18,49 1.849,00 

56 MELANCIA IN NATURA IN NATURA KG 350,00 3,54 1.239,00 

58 

MORTADELA SEM CUBOS 

DE GORDURA EMB. C/ 1 

KG 

CONFIANÇA UN 150,00 14,28 2.142,00 

59 
OLEO DE SOJA REFINADO 

C/ 900ML 
COAMO UN 300,00 8,48 2.544,00 

60 OVOS DE GALINHA CANTU DZ 100,00 11,89 1.189,00 

61 
PÃO FRANCÊS INTEGRAL 

UND. 50 G 
FORNELLO KG 1.500,00 17,24 25.860,00 

62 PÃO FRANCÊS UND. 50 G FORNELLO KG 1.000,00 16,36 16.360,00 

63 
PRESUNTO FATIADO, SEM 

CAPA DE GORDURA 
FRIREGGIO UN 300,00 11,99 3.597,00 

 
 

 

(MAGRO); COZIDO, 

FRACIONADO EM FATIAS, 

RESFRIADO; COMPOSTO 

DE CARNE DE PERNIL 

SUÍNO, SAL E OUTROS 

INGREDIENTES 

PERMITIDOS; COM 

ASPECTO, COR, SABOR E 

ODOR 

CARACTERÍSTICOS, 

EMBALAGEM COM 200G 

64 

QUEIJO TIPO MUSSARELA 

EM FATIAS EMB. C/ MIN. 

150GR 

FRIREGGIO UN 100,00 12,76 1.276,00 

66 
REFRIGERANTES PET 2 

LT 
SUKITA UN 50,00 10,83 541,50 

68 

REQUEIJÃO EM 

EMBALAGEM CONTENDO 

200 GRS CADA 

FRIREGGIO UN 300,00 12,12 3.636,00 

71 SALSICHA TIPO HOT DOG PERDIGÃO KG 220,00 15,41 3.390,20 

72 

SUCO DE CAIXA 

CONTENDO 1 LITRO, 

SABORES VARIADOS 

DEL VALLE UN 100,00 10,86 1.086,00 

73 
SUCO SIMPLES PCT 

C/500G 
ATALAIA UN 400,00 11,29 4.516,00 

74 
TEMPERO P/ ALIMENTOS 

C/ 12 ENVELOPES DE 5 GR 
SAZON UN 5,00 7,38 36,90 

75 TOMATE IN NATURA IN NATURA KG 100,00 7,73 773,00 

76 
TRIGO ESPECIAL PCT 5 

KG (FARINHA DE TRIGO) 
TRIGOSSEL PCT 100,00 17,89 1.789,00 

77 
VINAGRE DE VINHO COM 

750ML 
CHEMIM UN 20,00 7,27 145,40 

TOTAL DOS ITENS 210.291,90 

Marquinho/PR, em 19 de dezembro de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2025 

Inexigibilidade: 05/2025 

Processo: 29/2025 

Contrato: 55/2025 

Conveniante: Associação Intermunicipal de Saúde do Centro Oeste do Paraná – 

ASSISCOP, CNPJ nº 02.322.413/0001-18. 

Conveniado: Instituto de Assistência Social e Saúde São José, CNPJ nº 

07.689.270/0001-49. 

Objeto: Prorrogação da vigência e execução do Convênio nº 01/2025, destinado ao apoio 

financeiro complementar para a manutenção dos serviços de UTI Geral, assegurando a 

continuidade do atendimento aos pacientes do SUS. 

Prazo de Vigência: Prorrogado até 31/07/2026. 

Valor: Mantido o repasse mensal de R$ 79.192,50, totalizando R$ 554.347,50 no período 

prorrogado. 

Fundamento Legal: Cláusula 14ª do Convênio nº 01/2025 e legislação aplicável. 

Data da Assinatura: 10/12/2025. 

 

Laranjeiras do Sul/PR, 18 de dezembro de 2025. 

 

 

ELIO BOLZON JUNIOR 

Presidente da ASSISCOP 
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Apostilamento 03 - Termo de Fomento Nº 11/2024 – Inexigibilidade de Chamamento Público nº 
07/2024. Parceria que entre si celebram o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA e a AMOVI – 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES, CNPJ nº 77.744.944/0001-06. A alteração, objeto 
deste, está embasada no pedido da entidade, através do Processo Adm. 1doc 11.649/2025, parecer 
jurídico e Deliberação Superior. Os valores estão sendo remanejados conforme disposto no 
cronograma de aplicação, a fim de ajustar o montante empregado na execução do projeto. Diante do 
excedente de recursos e ganhos adicionais, restitui-se ao erário o valor de R$ 1.094,47. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 19 de dezembro de 2025. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 107/2025 – Inexigibilidade nº 41/2025 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: TESLA SERVICOS RADIOLOGICOS LTDA, CNPJ nº 41.946.855/0001-97. Objeto: 
credenciamento de pessoa Jurídica para prestação de serviços técnicos em radiologia. O prazo de vigência: 
12 (doze) meses, de 17 de dezembro de 2025 a 16 de dezembro de 2026. O valor total R$ 228.121,35.  
Coronel Vivida, 16 de dezembro de 2025.  Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2025 
O MUNICÍPIO DE MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o Registro de Preços, referente à 

Ata acima enumerada, assinada em 22 de julho de 2025, com validade de 12 meses, de acordo com a 

homologação datada do dia 21/07/2025, conforme abaixo relacionado. 

FORNECEDOR: FAROL 14 CONSULTORIA EM PROJETOS LTDA CNPJ Nº 34.831.047/0001-19  
LOTE 001 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

001 

ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE 

ESTUDOS TÉCNICOS E LAUDOS TÉCNICOS 

A PARTIR DE TESTES E ANÁLISES 

(INCLUSIVE LABORATORIAIS) QUE 

NECESSITAM DE EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA. (SONDAGENS E ENSAIOS 
LABORATORIAIS). 

HR 400,00 222,89 89.156,00 

002 

PRODUÇÃO DE ANÁLISES, LAUDOS E 

PARECERES TÉCNICOS, PERICIAIS E 

GERENCIAMENTO, ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS, ATUALIZAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE TODO E QUALQUER SISTEMA 

NECESSÁRIO A MANUTENÇÃO DE 

PROGRAMAS E OBRAS DE INTERESSE 

MUNICIPAL. 

HR 400,00 221,79 88.716,00 

003 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS TÉCNICOS 

QUE NECESSITAM DE EQUIPE TÉCNICA 

ESPECIALIZADA (ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS ARQUITETÔNICOS E MEMORIAIS 

DESCRITIVOS, ETC). 

HR 600,00 239,54 143.724,00 

004 

CONCEPÇÃO E PRODUÇÃO DE ANALISES E 

PROJETOS TÉCNICOS DE LICENCIAMENTOS 

E REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL. 

HR 600,00 218,88 131.328,00 

005 

ELABORAÇÃO IN LOCO DE ATIVIDADES, 
TRABALHOS, ACOMPANHAMENTOS E 

SERVIÇOS TÉCNICOS DE MONITORAMENTO, 

ASSESSORIA, REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, 

ETC. 

HR 400,00 221,57 88.628,00 

006 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, PLANOS E 

INVENTÁRIOS ACOMPANHAMENTO, 
HR 400,00 256,87 102.748,00 

 
 

 

MONITORAMENTO, ORIENTAÇÃO E 

AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS ELABORAÇÃO 

DE PLANOS DE GESTÃO URBANA 

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE CURSOS DE 

CAPACITAÇÃO QUE NECESSITEM DE 

EQUIPE TÉCNICA MULTIDISCIPLINAR PELAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS REALIZAÇÃO DE 
PALESTRAS E OFICINAS AUDIÊNCIAS E 

CONFERÊNCIAS QUE NECESSITEM DE 

EQUIPE TÉCNICA MULTIDISCIPLINAR. 

TOTAL DO LOTE 644.300,00 
Marquinho/PR, em 22 de julho de 2025. 

 

 
ELIO BOLZON JUNIOR 

Prefeito Municipal 


